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ESTADO DO PARANA
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

MODALIDADE: Chamada Pública ng 1/2026

OBJETO : Aquisição de alimentos da agricultura
familiar, a fim de atender às necessidades da

Secretaria de Educação, em cumprimento à Lei n.9

11.947/2009 e a Resolução FNDE n.9 06/2020.

DATA: 27 de janeiro de 2026



Município de Merced
Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FO RMAI.[ZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria dc liducação c Cultura

Responsável pela Elaboração do Documento; Jaínc Dômcr

E-mail: cducamcrccdcs@yahoo.com.br Telefone: (45) 3256-8010

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de alimentos da agricultura familiar, a fim do atcndcr às necessidades da Sccrctaria dc
Educação, em cumprimcnto à I.ci n.'’ 11.947/2009 c a Resolução l"NI)1': n.'’ 06/2020.

) 2. ,Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
Considerando que o contrato vigente para o fornecimento de gêneros alimcntícios destinados à
alimentação escolar expirou cm de 2025, torna-se imprescindível a instauração de novo processo
administrativo a nm de garantir a continuidadc da aquisição de produtos provcnicntcs da

Agricultura Familiar. 'l'ais alimentos são essenciais para a composição do cardápio da merenda
escolar dos alunos da rede municipal dc ensino de Mercedes/PR, assegurando o atcndimcnto às
necessidades nutricionais das crianças .
Ncssc contexto, o proccdimcnto cncontra-se plenamente alinhado ao direito constitucional à
alimentação escolar, conforme disposto na 1.ci n'’ 11.947/2009, que rege o Programa Nacional de

Alimentação liscolar (1)NAl':).
De acordo com o art. 29 da Resolução l''NDi*: n(’ 06, dc 8 de maio dc 2020, no lnínilno 30% dos
rccursos financeiros repassados pelo l'NI)I':. no âmbito do PN/\1?,, dcvcm scr destinados à
aquisição direta de gêneros alinrcnlícios oriundos da agricultura familiar c do crnprccndcdor
familia.r rural, ou dc suas organizações, medida fundamental para o t-ortalccimcnto da agricultura
falnilial’ .

Adcmais, o all. 24 da referida Resolução cstabclccc que a aquisição desses gêncros alimentícios
corn recursos do 1>N/\l«: deverá ocorrcr por meio de dispensa de licitação, mediante Chamada
Pública, quando se tratar de compras da agricultura familiar.
Ressalta-sc, ainda, que a partir de janeiro de 2026, confornle disposto na 1,ci nc) 15.226/2025, o
percentual mínimo a ser aplicado na compra direta de produtos da agricultura familiar será
ampliado para 45% dos recursos fInanceiros repassados pelo líNDll no âmbito do PN/\ii,
reforçando a relevância dessa política pública para o descnvolvimcnto rural sustentável.
1)essa forma, a aquisição dc gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar c do

l{nlprccndedor Familiar Rural, ou de suas organizações, contribui para a melhoria da qualidade da
alimentação ofcrtada nas instituições educacionais, além de promover a geração de renda para as

famílias agricultoras, estimular a permanência do produtor no campo, valorizar a produção local c

regional e fonlcntar o dcscnvol','irncnlo agrário sustentável.
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3- Tipo de item, de acordo coin os Sistelrras dc (:atalogação dc Material ou de ServiçosÉ,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:
@ CiG;ii- Bl mc m

_01 1 Abacate 1 464373 RT 50 TFT
4bacatc Orgâniéo – 1 lá-h 1’-’- 'kg-----1’---–---jii'-1––---–i}( ']--–-–-–-id

-03 Abacaxi

At;iaú-à;J.àniLL
Abóbora Cai))-iiJl;

AbóborÁ -----–-–(IJ{;úlh-
Orgânica
Abóbora Moii;lá;
-h)–óM----––MiÜ-
Orgânica
-b)(1)iilí1;&ié;llllú
Abió;hi --– Kio–1;iiIt;

Orgânica

hcà;
Acelga Orgânica

u't

05

06

09

10

11

12

13 Acerola

Acerola Orgânidi
Alface

Alface o;áilié;

14

17

18
Alho Orgânico
Amora

19 Amora Orgânica
20

21
Banana maçã
Banana
Orgân.ica

22 Banana Nanica
BIÍn ina

_Ç_)!gf{pi_ga

Batata l)occ

–lit ii i31)céc3;gàIJc;

2 3

25

26 Bergamota

Bergamota Orgânica
Beterraba

–lictcritlba Orgânica29

30

31

Bolacha cascira

boliiilo–ci;bei 1xc
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Úà;licÀ 464380

4(13 7i:{
id:) 7(11

-z16443 i

-1 d143 5

-'4iii767

iili ?dÊ-

464340

Kg

Kg
Kg

j6ÀÍLÍij -Kg

30

240

70

170

80
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25 o
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9,13

11,87

3,65_

4,75
4,61

5,99

5,58

7,25

8,07

10,49

11,02

14,33

11,99

15,59

44,73

20,62

26,81

$,9_§_

11 ,65

6,5 1

8,46

5,09

6,62
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8,8}
6,39

8,3 1

46,92

25.380,0025 ,38 .

273 ,90

2.848,80

807,50

368,80

958,40

223 ,20

'1 .885,00_

2.421.00

314,70

551 ,00

4.012,40

1.199,00
2.338,50

3.578,40
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3.217,20

.1.792,00
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Bolo

Brócolis

Brócolii; C;;Ú-lliÚ

tT;dá'-;iüjtIáio Túà} Iii
2a

Carni-ilá–gh 1údi lia
(paleta,sem osso

traseiro , alcatra
ãúú(+àáJi Ji
Cenoura Orgânica
ChJcLl

Chuchu (5iáái\idà-
Couve 1–61

couvcili;'bi;Z J

37
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40
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Couve folha

Couve folha Orgânica

-Cuca ’ãiilá
Óuca IIúnÚa;a
1)oco de frutas

Fciião

i„cii ão (5rgt\nico

Frango é:ai}ii;'i
Laranja

-Ü;lj;i5;àâÚici
Limão
'i.il;lão Orgânico
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i;ornlosa-Úi;l;lãã
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-&ií;iJio ia(3rgânica
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itdnjáoÚànica
iiiIJÚà (igliújÜc)
Massa dc lasanha
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600
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46,60
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12,41

16,13

3,32

29,08

26,00

28,49

11,32
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28,35
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_9,§3'

22.680,00

12,52
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11,06

7,25

9,43
19,42

24,62

48.930,00
268,20

4.245,00

214,00

1.113,60

1723,oc}
483,90

199,20

5 18,40

15.121,60

1 3.520,00

2.849,00

905 ,60.

5.1 52.00

2.583,00

2.238,00

248,40
645.60

55.650,00

_4$ 1 ,50
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5 . 1 06,00
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43.085,00



Município de Merced

Mel
Melado
McIÊiÚ anlarclo
Orgânico
MilÚ1 Ver(id
Embalado
Milho Vcrdd

Embalado Orgânico
Mini pizza

Morango Orgânico

cnc 1;liG:- Trliiúi-,
casciro

Pão caseiro Integral

ilé dc 'i-iIápia)Peixe

Pepino

Pepi;iii)r iáILcú
Pêssego

'uiabo

'-tjii;úúii;Éàidid
RcpolhÚ

BcpolhÚ (irgâ il iéo

72

73

74

75

-76

77

78

79

80

81

8 2

8{
84
-85

Tempero Verde

'l-cmpcro Vcrdc
Orgânico

h)rG Iii 6;giliic;;
Vagem

-$;4üi iII; 41dL+
:1=Nos termos do inciso II do art. 33 do

catálogo eletrônico do Governo l“cdcral

catálogo próprio .

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (sc para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercício Ündncciro do Plano):
R$ 566.863,oo (quinhentos e sessenta e seis mil, oitoccntos c sessenta c três rcais)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 20/01/2026

6. Grau de prioridade da conrpra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta
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8,00
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7. iIá vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM -– Qual:

( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da dcspcsa, indicando a ação,
desdobramentos:

02.005.12.306.0004.20 18 --- Gestão da Alimentação l':scolar - 1':AN.
Elemento de despesa: 333903205
Fonte de recurso: 1042, 107, 505, 104

até nível de elemento e

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.Q 031, de 24 de março de 2023):
( X ) SIM ( ) NÃO

Justificativa: objeto de baixa complexidade.

Mcrccdcs-1)R, 1 8 dc dezembro de 2025.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo :

Secretário da Pasta Interessada (nome):

Assinatura :
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODEI,o DE DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO
DE DEMANDA

C}!Rlil"iCO quc o l)ocumcnLo dc 1:ormali2':ação de l)cnranda – 1)1;1). relativo à aquisição dc
alimentos da agricultura lamiliar, a íim dc servir às necessidades da Secretaria de liducação, em

cumprimento à I.ci n.'’ 1 l.947/2009 c a Resolução 1;NI)1*: n.'’ 06/2020, foi elaborado nos termos
do Dccrcto n.a 031/2023, c que 1’oi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – 1)li, 20 de janeiro de 2026

JUCIANE Assinado de forma digital por
JUCIANE BRUM:00412221993
Dados: 2026.01.20 16:16:03 -03'OO'

/'b\

BRUIVI:00412221993
.luciane Brum

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

/H\\
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição do alimentos da agricultura familiar, a fim dc atender as ncccssidadcs da

Secretaria de liduc;ação, cm cumprimento à 1,ci n.' 1 1.947/2009 c à Resolução FNDE n.' 06/2020

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Arca Rcquisitantc: Sccrctária dc I':ducação c Cultura
Conforme a 1'ci n'’ 14.133, dc 2021, o i':studo 'l'écnico Prcliminar tcm por objetivo idcntificar c

analisar os cenários para o atcndilucnto da dcmanda que consta no Documento dc oncializdÇão
da Demanda, t)cm como dcmonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as in[ornraçõcs ncccssárias para subsidiar o rcspcctivo proccsso de
contratação .

Neste sentido, o prcscntc documento contempla estudos para a contratação de solução que
atcndcrá à ncccssidadc cspcciíicada no documento de formalização da demanda ancxo9 c tcm por
nnalidadc cstudá-la dctalhadamcntc c idcntiíicar a mcihor solução cxistcntc no mercado para
supri-la, cm conformidade com as normas c princípios que rcgcm a Administração PúbIicd.

/-\.

1 . DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso 1 do $ 1 '’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
202 1 )
Considcrando que o contrato vigcntc para o fornecimcnto dc gêncros alimentícios dcstinados à

alimentação cscolar expirou cm de 2025, torna-sc imprescindível a instauração de novo
processo administrativo a fim dc garantir a continuidade da aquisição dc produtos provcnicntcs
da Agricultura i;amiliar. '1-ais alinrcntos são csscnciais para a composição do cardápio da
merenda escolar dos alunos da rede nrunicipal dc cnsino dc Mercedes/l)R, assegurando o
atcndimcnto às ncccssidadcs nutricionais das crianças.
Nessc contcxto, o proccdimcnto encontra-se plenamente alinhado ao direito constitucional à
alimentação cscolar, conforme disposto na I.ci n'’ 11.947/2009, que rcge o Programa Nacional
de Alimentação i-:scolar (PN AI':).
De acordo com o art. 29 da Resolução l;NDl': n'’ 06, dc 8 de maio de 2020, no mínimo 30% dos

recursos nnancciros rcpassados pelo l;NDI.i, no âmbito do PN/\E, devem ser destinados à
aquisição direta de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar c do empreendedor
familiar rural, ou de suas organizaçõcs, medida fundamental para o foltalccimcnto da
agricultura familiar.
Ademais, o art. 24 da referida Resolução cstabclccc que a aquisição desses gêneros alimcntícios
com recursos do PN AII deverá ocorrer por meio de dispensa de licitação, mediante Chamada
Pública, quando se tratar de compras da agricultura familiar.
Ressalta-sc, ainda, que a partir dc janeiro dc 2026, conforme disposto na I.ci n' 15.226/2025, o
pcrccntual mínimo a scr aplicado na compra direta dc produtos da agricultura familiar será

ampliado para 45%, dos recursos íinancciros repassados pelo l"NDI! no âmbito do PN/\1.'1,

reforçando a relevância dessa política pública para o dcscnvolvimcnto rural sustcnLávcl.
Dessa forma, a aquisição dc gêneros alimentícios dirctamcntc da Agricultura l;amiliar c do
Emprccndcdor I familiar Ilural, ou dc suas organizações, contribui para a melhoria da qualidade
da alimentação o{-crtada nas instituiçõcs educacionais, além de promover a gcração de renda

'+\\
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para as famílias agricultoras, estimular a permanência do produtor no campo, valorizar a

produção local c rcgional c lomc11tar o dcscnvolvimcnto agrário sustcntávci.
Por fim, destaca-se quc para garalltir transparência c cliciência no proccsso, foram obtidos
orçamentos de divcrsas fontes, incluindo cooperativa de município vizinho, produtorcs locais,
feiras de produtorcs, o mcrcado regional c também da Associação de Produtores Orgânicos dc
Mercedes. l':sscs orçamentos foram utilizados para cstabclcccr a média de preços dos itens

necessários para a composição da chamada pública dcstinada à Merenda Escolar.

2, AIJINIIAMENrl-O COM p(:A
Fundamentação: Demonstração da provisão da contratação no piano dc contratações anual,
sempre que claborado, dc modo a indicar o seu alinhamento com o plancjamcnto da

Administração (inciso II do g 1 '’ do art. 1 8 da I.ei n'’ 14.133, de 2021)
o objeto da contratação cstá plcvisto no Plano de Contratações Anual 2026. conforme
detalhamento a seguir:

ID PCA no 1)NC=P: https://pncp.gov.br/app/pca/9571 9373000123/2026
Data de publicação no 1)N(:1): 29/05/2025

,#nbb

3. REQIJISITOS 1) A CON'1'11/Vi'AÇAO
Fundamentação: l)cscrição dos requisitos ncccssários c suficientes à escolha da solução,

prevendo critérios c práticas de sustentabilidade (inciso III do $ 1 ' do art. 1 8 da I.ci n'’ 14.133,

dc 202 1 ).
Os alimentos devem ser entregues conformc as orientações da Nutricionista do Município de

Mercedes 3 seguindo o cronograma c o cardápio por cla elaborados, levando em consideração a

sazonalidade :

A entrega dos produtos dcvcrá scr cfctuada dc acordo com o Cronograma de lintrcga em anexo;
As entregas devem ser rcalizadas junto ao Paço Municipal ou diretamente nas escolas atendIdas

pelo programa. conforme Cronograma em anexo, nas segundas-feiras ou diarianrcntc, a
depender das necessidades cspccííicas dc cada unidade cducacional;
Abaixo mencionam-sc as cscolas que rcccbcrão os produtos c seus rcspcctivos endereços:
1. }!scola Rural Municipal Caetano Munhoz da Rocha
Endereço: Marcchal Castelo [3ranco, n' 477 - l)istrito Arroio Guaçu, Mercedes.
2. liscola Rural Municipal José cIc Alencar
Endereço: Avenida Willy Barth, n'’ 360 - l)istrito 'I-rf3s Irmãs, Mcrccdcs.
3. CMI:1 Passinhos do Saber

[!ndcrcço: Rua Roma, n'’ 600 - 13airro l,otcamcnto Groff, Mcrccdcs.
4. llscola Municipal Cantinho l'*cliz
l{ndcreço: Rua 1.ui 2', l.orcnzoni, n'’ 1 873 - 13airro Centro, Mercedes.
5 . Escola Municipal ’l-iradcntcs
Endereço: Rua Dr. Osvaldo Cruz, no 855 - Bairro Centro, Mcrccdcs.
É essencial que todos os alimcntos cstcjam dcntro do prazo de validade e em perfeitas
condições de consumo, sem altcrações na cor. odor, aparência, textura, scm a presença de

manchas) larvas ou íungos. As cnrbalagcrls devem estar limpas, íntcgras c adequadas para o
armazenamento seguro dos alimentos;
Para os produtos de origem animal, dcvcrá scr aprcscntado Comprovante de I,iccnça Sanitárla –
SIM

Os panificados dcvcm aprcscntar a licença sanitária;
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/f-ax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes-pr.gov.br – CNPJ 95.719-373/0001-23
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Quanto aos produtos orgânicos, deve ser apresentado o rcspcctivo ccrtificado;
As exigências cm questão objctivam asscgurar a qualidade nutricional e a segurança

alimentar das rcfciçõcs fornccidas aos alunos das cscolas municipais, promovendo um ambicntc
propício ao dcscnvolvimcnto educacional e à saúde dos csludantcs;
Quanto ao pagamento, estes serão rcalizados cm 5 (cinco) parcelas, cujas datas serão agendadas
previamente.

4. – ESI-IM/VrIV/\ DAS QUAN’ 1*IDADES E (=1.ASSIFI(:AÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: !':stimativas das quantidadcs para a contratação, acompanhadas das mcmórias
de cálculo c dos documentos que Ihes dão suporte, que considcrcm intcrdcpcndências com
outras contratações, de modo a possibilitar economia dc cscala; (inciso IV do g 1 ' do art. 18 da
Lei n'’ 14.133, dc 2021). A classificação dos bens e serviços, sc comuns ou cspcciais, define a

modalidade da licitação c o prazo de publicação do edital. A classificação do fornccimcnto cm
contínuo e não contínuo, por seu turno, dcnnc as regras aplicáveis a vigência da contratação.
As estimativas de quantidade para a contratação foram cstabclccidas com base nas refeições
previstas nos cardápios da rede municipal dc ensino. Além disso, foram consideradas as
contratações anteriores realizadas pela Administração para o mesmo fim, bem como o número
de alunos matriculados. Com cssas inforlnaçõcs, foi feita uma análise para asscgurar que as

quantidades necessárias cstivcsscm adequadas.

I':ssas quantidades dcvcn1 scr estimadas levando em conta o cardápio. o número de alunos. a
modalidadc dc cns;ino (parcial ou integral) c o histórico de demandas antcriorcs. 1:>cvcm scr
utilizadas cstatísticas. rcgrcss;Ões OLI projcçõcs da utilização durantc o período dc contratação.
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Classificação dos bi11Mm;;
( X ) Comuns. ( ) Especiais.
( X ) Continuado. ( ) Não continuado.
Justificativa: '1-rata-sc de bcns comuns, tcndo cm vista que os padrões de dcsclnpcnho c
qualidade podem ser objetivamente definidos pclo edital, por meio dc cspccincaçõcs usuais de
mercado .

O fornccinrcnto pretendido é classiíicado como continuado, uma vez que a aquisição é

necessária para a manutenção da atividade administrativa, c dccorrc dc ncccssidadcs
pcrmancnLcs ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( X ) Plurianual ( ) Não plurianual.
Justificativa: N vigência plurianual, por scu turno, rcprcscnta maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização dc prorrogaçõcs succssivas sc a contratação continuar
vantajosa, afastando a necessidade da rcaiização dc novo, moroso c caro procedimento dc
contratação .

5. l.EVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: I,cvantamcnto dc mercado, quc consiste na análise das altcrndtivas possíveis,
c justificativa técnica c econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § 10

do art. 18 da 1.ci n'’ 14.133, dc 2021 ).
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ConsIderando que o art. 14 da I.ci n'’ 11.947/09 determina quc “ Do [oI.ul dos r-ecul-sos
.financeiros repassados pelo !''NI)E, no âmbito do PN/LE, no mínimo 30% (trinta por cento)
deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura
.fcnu.iII.ar e do empreendedor familiar rura{ ou de suas organizações, priorizando-se os
assentamentos da re.forma agrdwia, as comrtni.dudes tradlc{onais indígenas, as conrunidades
quilombolas e os grupos .formais e infbrmctis cic mulheres" .

Considerando ainda quc o art. 24 da Rcsoiução n'’ 06, dc 8 de maio de 2020 prevê que a
aquisição dos gêncros alimcntÍcios coin rccLllSOS do PNAl': dcvcrá ocorrer por Dispensa de

licitação, por meio dc Chamada l)úbIÊca, quando das compras da agricultura familiar, verifica-
sc que a realização do prcscntc processo é a única solução viável identificada.

6. ESTIMXFIVA I)o VAI.OR DA CONTRAi'AÇ;\O
Fundamentação : !tsti Inativa do valor da contratação, acompanhada dos preços un itários
referenciais, das mcmórias dc cálculo e dos documcntos quc Ihe dão suporte, que podcrão
constar de ancxo classificado, se a Administração optar por prcsçrvar o scu sigilo até a
conclusão da licitação caso (inciso Vl do g 1 ' do art. 1 8 da I.ci 14.133, dc 2021).
Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 566.863,00 (quinhentos e sessenta c seis mil,
oitoccntos c scsscnta c três reais)
Parâmetros utilizados: Pesquisa dc mercado realizada cm cooperativa dc município vizinho,
produtores locais, feiras de produtores, Incrcado regional c também junto à Associação de

Produtores Orgânicos dc Mcrccdcs. Para a formação de preço dos produtos orgânicos,

considerou-sc o acréscimo de 30% ao vaI(Ll !11édio dos produtos não orgânicos.
Metodologia utilizadyjlcalizqgOo dc rnÉgbLcntre OLyalorcs cotados para cada item.

7. DESCRIÇÃO DA SOI,UÇ,'\O COMO UM TODO
Fundamentação: l)cscrição da solução como um todo, inclusivc das exigências relacionadas à
manutenção c à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do g 1 ' do art. 18 da 1.ci
14.133, dc 2021 ).

Aquisição de aiinlcntos da agricultura familiar, através do Charnada Pública, servindo as

necessidades da Sccrctaria dc l':ducação, bem como em cumprimento à IJci n.D 1 1.947/2009 c à

Resolução li\DI': n.'’ 06/2020 c cvcntuais alterações.

r\.

8, JUSTIFICATIVA PARA PAR(=EIJAIWt:NTO

Fundamentação: Justificativas para o parcclamcnLo ou não da contratação, sc aplicávcl.
(Inciso VIII do $ 1 ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021).
Não se aplica.
Com relação à forma dc Fornecimento, a entrega das merendas oriundas da agricultura familiar
de forma parcclada nas escolas municipais dc Mercedes/PR justifica-sc, primciramcntc, pcla
necessidade dc garantir a qualidade, frcscor c segurança alimentar dos gêncros fornecidos aos
alunos. Por sc tratarcm, cm sua maioria, dc produtos in natura ou minimamcntc processados, o
fracionamcnto das cntrcgas reduz o tempo dc armazenamento, cvitando perdas, dctcrlc)ração c
desperdício dc alimclrtos.
Nesse contcxto9 dcstaca-sc que o cronogranra dc Fornecimento dos gêncros da agricultura
familiar será orientado por tabela cspccííica dc cntrcgas parccladas, elaborada com base na
natureza dc cada alimento, sua pcrccibilidadc. sazonalidade c volumc dc consumo nas unidadcs

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 -- CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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escolares. Referida tabela dclinirá a frcquí:ncia, quantidadc c pcríodo dc entrega dc cada
item, possibilitando maior controle, previsibilidade c cíiciência no abastecimento das

escolas. bem como facilitando o plancjanrcnto logístico dos produtores familiares cnvolvidos.
Além disso, a cntrcga parcclada contribui para uma melhor organização logística c operacional
das unidades cscolarcs, que possuem cs;paços limitados para cstocagcm, nem scnrprc adequados
para grandes volumes dc alinlcntos pcrccívcis. Dessa forma, assegura-sc o correto
acondicionamento dos produtos, em conformidade com as normas sanitárias vigcntcs.
Outro fator rclcvantc é a adcquação do fornecimento ao cardápio escolar, permitindo ajustcs

conforme o consumo real dos alunos, o calendário letivo e eventuais alterações nutricionais
planejadas pelo sctor responsável. Isso proporciona maior cnciência na utilização dos recursos

públicos e garante o atendimento às diretrizes do 1)rc)grama Nacional de Alimcntação Escolar
(PN/\r i) .
Por fim, a entrega parcciada I'ortalccc a agricultura familiar local, possibilitando aos produtores
um planejamento 1 mais cquilibl’ado da produção, colheita e distribuição, respeitando a

sazonalidade dos alimentos c pl-olnovcndo a sustcntabitidadc econômica dos agricultores do
município c região, ao mesmo lcmpo cl-n que assegura a rcgularidadc do abastcçimcnto das
escolas municipais.

/9-K

9. DEMONS'1-RAÇÃO DOS RESUI.’FADOS PRE'l'ENDiDOS
Fundamentação: Dcmolrstl-ativo dos resultados prctcndidos cm tcrnlos dc ccononricidadc c dc
melhor aproveitamento dos rcçursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX
do $ 1 ' do art. 18 da lei n') 14.133, dc 2021 ).
o processo de Chamamento Público é importante para cumprir a I Jet 1 federal n'’ 1 1.947/2009, a
Resolução I'-NDl{ n'’ 06/2020 e a 1.ci n'’ 15.226/2025, além de dar continuidade nas aquisições
dc alimcntc>s para a Incrcnda escolar municipal cm 2024 c início de 2025.
Adomais, objetiva-sc atcndcr as ncccssidadcs nutricionais dosa alunos durante sua permanência
cm sala de aula, contribuindo para o crcscilncnto, o desenvolvimento, a aprcndizagc:m c o

rendimento escolar dos estudantes, bem como promovendo a formação de hábitos alimentares
saudávcis+'\

IO. PROVII)fINC 1 AS I) RÉ VIAS AO CON’F RATO
Fundamentação: l)rovidências a serem adotadas pcla Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação dc scrvidorcs ou de empregados para fiscaIIzaÇão c
gestão contratual (inciso X do g l ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021).
Não foram idcntiíicadas providêlrcias prévias.

i. CONTRATAÇÕES CORRE LxrAS/i N’i'ERDEPi':NDEN'rES
Fundamentação: Contratações correlatas c/ou interdcpcndcntcs. (Inciso Xl do g 1 ' do art. 18

a lei no 14.133, dc 2021 ).

{ão há contratações correlatas c intcrdcpcndcntcs.

2, IMPACTOS AM 131ENri-AIS

?undamcntação: Descrição dc possíveis impactos anrbicntais c rcspcctivas medidas mitigadoras.
,ncluídos requisitos de baixo consumo de cncrgia c dc outros recursos, bcm como logística
'cvcrsa para dcsfazimcnto c rcciclagcm dc bens c rcfugos, quando aplicável; (inciso Xl do $ 1' do
,it. 18 da lei no 14. 133, dc 2021).

Rua Dr. Oswaldo (-;ruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Não for,Lm identificados impactos ambicntais dccorrcntcs da prcscntc contratação.

13. DA UTII JiZAÇ;\O DO SIS'1'EM A 1)E REGISTRO 1)E PREÇOS
Fundamentação: Nos tcrmos do art. 40, 11. da I .ci n.'’ 14.133, dc 2021, as compras deverão scr
processamento por meio de sistema de rcgistl’o de preços, quando pertinente. As hipótcscs dc

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipai n.'’ 034, dc
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
(X) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justiíicativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: os quantitativos
foram cstimados com base na ncccssidadc exata de utilização por parte da Administração,
tornando dcsncccssária a adoção do sistema de rcgistro dc prcços.

14. poSiciONAMENTO SOBRE A ViABii.iDADE DA coNTiüvrAÇÃo
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso Xl 11 do § lc) do art. 18 da lci n'’ 14.133, dc
2021)
Posicionamento conclusivo: Diante do cxposto, declara-sc scr viável a aquisição do ponto dc
vista técnico c gcrcncial. scndo llcccssária análise de viabilidade econômico-i’inancclra c
jurídica pelas autoridadcs competentes para que elas possam tomar ciência do ato e das

providências cabíveis.
lista análise técnica prcli minar foi realizada dc acordo com os parâmetros csLabclccidos na 1'ci
14.133/202 1 para aquisição dc gêncros alimentícios do município de Mcrccdcs/PR.
Classificação: Por tim, considerando as informações lcvantadas, os responsáveis pela
elaboração cntcndcm quc o I':ll) c o orçamento estimado da contratação dcvcm scr classificados
como não sigilosos, nos termos da 1.ci n.'’ 12.527/2011 c da IJci n.o 14.133/202 1

Município de Mcrccdcs, listado do l)araná, 19 dc dezembro de 2025.

JUCIANEpH-q. Assinado de forma digital por
JUCIANE BRUIV\:00412221993

BRUM:0041222 1 993 Dados: 2026.01.20 16:17:36 -03'oo'
- .’Íüciane Brum

SECRETÁRiA DE EDUCAÇÃO E CUI J'FURA
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE M01)El.O DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CER'l-li"l(:o quc o llstudo 'lécnico l)rclinlinar – 11'1-1), relativo à aquisição de alimentos da
agricultura familiar, a lim dc servir às ncccssidadcs da Sccrctaria dc I':ducação, cm cumprimcnto
à 1.ci n.'’ 1 1.947/2009 c a Resolução 1 fN l)I': n.'’ 06/2020, foi elaborado nos tcrmos do l)coreto n.'’

031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela l)rc)curadoria Jurídica do
Nlunicípio.

Mcrccdcs – PR, 20 dc janciro dc 2026

JU(p-IAN E Assinado de forma digital por
JUCIANE BRUIVl:00412221993

BRUM:00412221993 D,d„, 2026.Of.20 16,18,28 -03'OO'
,luciane Brum

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95,719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CEll'l'i DÁO DE FIi 1)(JBI,ICA

Objeto: Aquisição de alimentos da agricultura íanriliar, a fim de servir às ncccssidadcs da

Sccrctaria dc llducação, em cunrprimcnto à 1.ci n.'’ 11.947/2009 c a Resolução l;NDl< n.')
06/2020

CER'l'iFiCO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos itens a
serem licitados foi realizada pcsquisa de mcrcado realizada em cooperativa de município vizinho,
produtores locais, feiras dc produtorcs, mercado rcgional c também junto à Associação de
Produtores Orgânicos dc Mercedes. Para a formação de preço dos produtos orgânicos,
considerou-sc o acréscinro dc 30% ao valor médio dos produtos não orgânicos.'-\

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 02/ 12/2025 c 1 7/ 1 2/2025 .

Ccrtiíico, ainda:

a) que o valor prcvianhcnlc estimado da contratação cstá compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a scrcm contratadas, observadas a potencial
economia de cscala c as pcculiaridadcs do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de govcrno, como Painel
de Preços ou banco qc preços cm saúdc, e contratações similares feitas pela Administração
Pública7 face a multiplicidade e as características cspccificas do objeto a ser contratado, que
dificultam c tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do forncccdQr em relação ao comprador);

c) o prazo de rcsposta çonccdido foi colnpatívc[ com a complexidade do objeto da licitação;
'3

d) que os forncccdorcs consultados cncaminharam orçamento.

Mercedes -– PII, 20 de janciro dc 2026

J U lE1fgHHHHH9Hp I J1r\\ 1N1 E = 1 1T1 : Bd;Uf ::: 1:o\q i29Jl 9p=
BRUM:00412221993 D.d.„2026.01.2016,23,54-03'OO

.luciane Brum
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-majl: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

1. CONDIÇÕES GERAiS DA CON'l' RAI-AÇÃO
1.1. Aquisição de alimentos da agricultura familiar, a fim de atender às ncccssidadcs da
Secretaria de llducação, em cumprimcnto à I.ci n.'’ 11.947/2009 e a Resolução 1?NI)11 n.'’ 06/2020,
nos tcr+nos da tabcla abaixo, conformc condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
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Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone (45) 3256–8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br

Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA
( Processo Administrativo n' . . . . . . . . . . .)
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1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
C=ATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referêncid.

1.3 . O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Dccrcto
Municipal n'’ 037. dc 24 de março de 2023
1.4. o prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data dc assinatura do
instrumento de contrato. prorrogávcl por até 10 anos, na forma dos artigos 1 06 c 107 da I.ci n'’
14.133. dc 2021.

1.4.1. o l-oulccimclrto cIc bens é cnquadrado como continuado tendo cm vista quc a
aquisição é necessária para a ll-\alruLcnção da alividade administrativa, c dccorlc dc
necessidades pcrmancnLcs ou prolongadas, sendo a vigência plurianual nlais vantaiosa
considcrando que possibililará a realização de prorrogaçõcs sucessivas se a contratação
continuar vantajosa, afastando a necessidade da realização dc novo, moroso c caro
procedimento dc contratação. confoimc atestado pcla secretaria dcmandantc cm sede de
li.studo ’lécnico Preliminar

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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regras quc serão aplicadas cm relação à vigência da contratação.
1.6. O contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, hipótese que se aplicam ao

mesmo, indcpcndcntcmcntc dc transcrição, as regras previstas na minuta do instrumento
contratual .

2. FUNDAMENTAÇÃO E 1)1<:SCR] ÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTR/FIAÇÃO
2.1. A l?undamcntação da (=onLralílção e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada cm
'lópico cspccínco dos I':studos 'l*écnicos l)rcliminarcs, apêndice dcstc 'l'crnlo dc Referência.
2.2. o objeto da contratação está previsto no Plano de Contrataçõcs Anual 2026, conforme
dctalhanrcnto a scgu ir:

1 D PCA no PNC P : https://pncp.gov.br/app/pca/957 1 9373000123/2026
Data de publicação no 1)NC:P : 29/05/2025

3. DESCRIÇÃO bA SOI,UÇÃO COMO UM TODO CONSIDI4:RAI)O O CICLO 1)E
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada cm tópico específico dos
llstudos 'l'écnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUiSITOS DA (=ONTR/trAÇÃO
4.1. Os alimentos devem ser entregues conforme as oricntaçeSes da Nutricionista do Município
de Mercedes, scguindo o cronograma c o cardápio por cIa elaborados, levando em consideração a
sazonalidade;
4.2. A entrega dos produtos dcvcrí'1 scr ci’ctuada dc acordo com o Cronograma de lintrcga cm

4.3. As cntrcgas dcvcm scr rcalizadas junto ao Paço Municipal ou diretamente nas escolas
atendidas pelo programa, conforme Cronograma cm ancxo, nas scgundas-feiras ou diariamente, a

4.4. Abaixo mcncionam–sc as cscolas que rcccbcrão os produtos e scus respectivos cndcrcços:
llscola Rural Municipal Cactano Munhoz da Rocha
I':ndcrcço: Marechal Castelo 13ranco, n'’ 477 - l)istrito Arroio Guaçu, Mercedes.

anexo ;

dcpcndcr das necessidades cspccílicas dc cada unidade cducacional;

llscola Rural Municipal José de Alencar
ltndcrcço : Avenida Willy Barth, n'’ 360 - Distrito ’l'rês Irmãs, Mercedes.

(=MlII Passinhos do Saber

llndcrcço: Rua Roma, n':’ 600 - 13airro l.otcamcnto Groff, Mercedes.

llscola Municipal Cantinho l"cliz
1 Endereço: Rua T.ui;': T.orcnzoni, n'’ 1873 - 13airro Centro, Mercedes.

llscola Municipal ’l*iradcntcs
lindcrcço: Rua 1)r. Osvaldo Crtl;,c, n'’ 855 - 13airIO Centro, Mcrccdcs.
4.5. 11 essencial que todos os alimentos estejam dentro do prazo dc validade c cm pcrfcitas
condições de consumo, sem alterações na cor, odor, aparência, tcxtura, sem a presença de manchas,
larvas ou fungos. As cnrbalagcns dc vem estar limpas, íntcgras c adequadas para o arnrazcnamcnto

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: iicitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719-373/OC)O1-23
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seguro dos alinlcntos;
4.6. Para os produtos de origem animal. clcvcrá ser apresentado (:omprovantc de I,iccnça
Sanitária --- SIM:
4.7. Os panilicados devem apresentar a licença sanitária;
4.8. Quanto aos produtos orgânicos, dcvc scr apresentado o rcspcctivo ccrtincado;
4.9. As exigências em questão objctivanr assegurar a qualidade nutricional c a segurança
alimentar das rcfciçõcs fornecidas aos alunos das escolas municipais, promovcndo um ambiente
propício ao dcscnvolvimcnto cducacionai c à saúde dos estudantes;
4.10. Quanto ao pagamento, cstcs serão realizados em 5 (cinco) parcelas, cujas datas serão
agendadas prcviamcntc.
Sul)contratação
4.11. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 c scguintcs da 1.ci n'
14.133, de 2021, pelas razões constantes do l':sLudo ’l-écnico Preliminar.

5. MODEI.O 1)E EXECUÇÃO 1)o OB. 1 ETO
Condições de Enlrcga
5.1. A entrega do objeto sc dart’1 dc acordo com o Cronograma de I':ntrcga anexo, a dcpcndcr
das necessidades cspccílicas dc cada unidade educacional.
5.2. Caso não seja possívcl a cntrcga na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antccedência para que qualquer pleito de prorrogação
dc prazo seja analisado, rcssalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens dcvcrão scr entregues no scguinLc cndcrcço: junto ao Paço Municipal, localizado
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555, Centro, no Município dc Mercedes/PR, ou dirctamcntc nas

escolas atendidas, listadas a seguir
llscola Rural Municipal Cactano Munhoz da Rocha
llndercço: Marechal Castelo 13ranco, n'’ 477 - i)istrito Arroio Guaçu, Mercedes.

Escola Rural Municipal José de Alcncar
I':ndcrcço: Avenida Willy 13arlh, n'’ 360 - l.)istrito I'rês Irmãs, Mcrccdcs.

( IMl] Passinho s; do Saber

llndcrcço: Rua Roma, n'’ 600 - 13aii-lo f.otcalncnLO (;rolf, Mcrccdcs.

llscola Municipal Cantinho l'cliz
I':ndcrcço: Rua I.uiz ].orcnzoni, n'’ 1873 - 13airro Centro, Mercedes.

}.lscola Municipal Tiradentes
llndcrcço: Rua 1)r. Osvaldo Cruz. n'’ 855 - 13airro Ccntro, Mercedes.

5.4. No caso de produtos perecíveis, considcrando que se trata de itens in natura da agriculturd
familiar, deverão, na data da cntrcga, estar frcscos c próprios para consumo, conforme padrões
sanitárl os vlgcntcs .

Garantia, manutenção e assisiência técnica
5.5. o prazo dc garantia é aquclc cslabclccido na 1.ci n'’ 8.078, dc 11 de setembro de 1990

Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 -- Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@inercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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(Código de DcI-csa do Consumidor)

6n MODELO DE GES’FÃO 1)O CON’FRA'FO
6.1. O contrato dc\’crá sci cxccutado Hclnrcntc pelas partes, de acordo com as cláusulas
avcnçadas c as normas da I.ci n'’ 14.133, dc 202 1, c cada parte rcspondcrá pclas consequências de

sua incxccução total ou parcial.
6.2. lim caso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corrcspondcntc, anotadas tais
circunstâncias mediante sinrplcs apostila.
6.3 . As comunicaçõcs entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal I’ormalidadc, ílclmitindo-se o uso dc mensagem eletrônica para cssc fim
6.4. O órgão ou cntidadc poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da cmprcsa contratada para reunião inicial para aprcscntação do plano
dc ãscalização, quc contcrá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

nsca}ização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados c das sançõcs aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá scr acompanhada c Hscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nc’ 14.133. de 2021 . art. 117. caput).
Fiscal do Contrato
6.7. o lis;caI do contrato acompanhará a execução do contrato, para quc sejam cumpridas todas
as condições cstabclccidas no contrato, dc modo a assegurar os mclhorcs rcsultados para a

Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, dc 24 de março dc 2023, art. 12 c seguintes).
6.8. o liscal dc contrato dcvc anotar, cni registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução c dctcrminará o que for ncccssário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. o fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
adnlinistrativos c técnicos do contrato. c cspccialmcntc:

6.9.1. esclarecer prontamcntc as dúvidas administrativas e técnicas c divcrgências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. cxpcdir, através de notincaçõcs e/ou relatório de vistoria, as ocorrências c fazcr
as determinações c comunicações necessárias à perfeita execução dos scrvlços ou
fornccinrcnto ;
6.9.3. proceder, confolluc cl-onograma Físico-financeiro, as medições dos scrviços
executados e aprovar a planilha de medição clnitida pela contratada ou con I'ormc disposto
em contrato:
6.9.4. adotar as medidas preventivas dc controle dos contratos, inclusivc manifestar-
se a respeito da suspensão da cntrcga dc bens, a realização de serviços ou a execução de
obras

6.9.5 .- conferir c ccrtincar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. dctcrnrinar por todos os meios adequados a observância das nornlas técnicas e
legais, cspcciíicaçõcs c métodos dc cxccução dos scrviços cxigívcis para a perfeita
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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execução do ob}cIo;
6.9.8. exigir o uso correto dos cquipamcrltos dc protcção individual e coletiva do
segurança do trabalho ;

6.9.9. determinar a retirada dc qualquer empregado subordinado direta ou
Indiretamente à contratada, inclusivc empregados de cvcntuais subcontratadas, ou as

próprias sul)contratadas, que, a seu critério, compromctam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação c manter contato com o proposto da contratada, c se for
necessário, promover reuniões pcri(')dicas ou especiais para a resolução de problcmas na
entrega dos bcns ou na cxccução dos scrviços ou das obras;

6.9.11. dar parcccr técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a co rrcLa aplicação dos matcriais;
6.9.13 . rcqucrcr das empresas tcstcs, exames e ensaios quando necessários, no sentido
dc promoção dc controle de qualidadc da cxccução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. rcalr>,car, na I'orl11a do art. 140 da I.ci l;cdcral n.o 14.133, dc 2021. o rcccbimcnto

do objeto conLralado, quando lor o casc):

6.9.] 5. propor à autoridade compctcnLc a abertura dc procedimento administrativo para
apuração dc responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatívcis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada c fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que comprccndam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcanÇdc:los cm relação à contratada, com a verificação dos prazos
dc execução e da qualidadc dcnrandada:
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade c quantidadc dos recursos nlatcriais utilizados;
6.10.4. a adcquação dos serviços prcstados à rotina de cxccução cstabclccida;
6.10.5 . o culuprimcnto das demais obrigações decorrentes do contrato; c
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato inforlnará ao gcstor do contato, em tempo hábil, a situação que
dcmandar decisão ou adoção de mcdidas quc uIL-rapasscm sua competência, para quc adote as
medidas necessárias c sancadc)ras. sc 1’or o caso.

6.12. No caso dc ocorrências que possam inviabilizar a cxccução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gcstor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tcmpcstiva ou à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato
6.14. O gestor do contrato é o gcrcntc funcional, com atribuições administrativas e a função dc

administrar o contrato, dcsdc sua concepção até a finalização, cspccialmcntc (Decreto Municipal
nc’ 032, dc 24 de março de :2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documcntação que antecede o pagamcnto;
6.14.2. Analisar os pedidos de rccquilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais :-1ltcraçõcs contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os docurncntos rclclcntcs ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o dcscnvolvinrcnto da cxccução através do rclatórios c demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir rclatório final, de que
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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''d" do inciso Vl do g 3'’ do art. 174 da I.ci n'’ 14.133, dc 1'’ de abril de 2021,
as inforrnaçõcs obtidas durante a execução do contrato, como fornla dc

das ativIdades da Administração;
. 14.6. I)ccidir provisoriamente a suspensão da cntrcga de bens ou a realização de

lcrvlços;
. 14.7. l':fctuar a digitalização c armazcnamcnto dos documentos fiscais c trabalhistas
-a contratada no sistcma do município, quando coubcr, bem como no Portal Nacional dc

lontralaçõcs Públicas ( PNe:1));

6.14.8. Preencher o Lcnno de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
'cIo setor rcsponsávcl pelo sistema de gcstão dc materiais, obras e serviços;
. 14.9. Inscrir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

.:ontrataçõcs Públicas (PNC=P);

1.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.
6.15. O gestor do contrato acompanhará os rcgistros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências rclacionadas à cxccução do contrato e as mcdidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassaram a sua competência.

ta a alínea
oni
primoramcnto

Pn\

7. CRITÉRIOS 1) E MEIJIÇÃO E 1) E P/\(; AM ENTO
Recebimento

7.1 . Os bens serão recebidos pl-ovisoriamcntc. dc forma sumária, no ato da cntrcga, juntamcntc
com a nota fiscal ou instlulncnto dc cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento c íiscalização dt> cc)nLrato, para cfcito dc posterior vcrincação dc sua

conformidade com as cspcciíicaçõcs constantes no 'l-crmo dc Referência c na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as cspccincaçõcs constantcs no ’I-crmo dc Referência c na
proposta, devendo scr substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3 . o recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento dc cobrança cquivalcntc pela Administração, após a verificação da

qualidade c quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. o prazo para rcccbinrcnto clciinitivo po(icrá scr excepcionalmente prorrogado, dc fornra
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.5. No caso dc controvérsia sobre a cxccução do objeto, quanto à dimensão, qualidadc c
quantidade, deverá ser observado o tcor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-sc à
empresa para emissão de Nota l'iscal no que pcrlinc à parcela incontrovcrsa da cxccução do objeto,
para efeito de liquidação c pagamclrl'o
7.6. o prazo para a solução, pelo contratado, dc inconsistências na execução do objeto ou dc
sancanrcnto da nota íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, vcrilicadas pela
Administração durante a análisc prévia à liquidação de dcspcsa, não será computado para os lins
do rcccbinlcnto definitivo .

7.7, o rcccbinlcnto provisório ou dcnnitivo não cxcluirá a rcsponsabilidadc civil pela solidez
c pela segurança dos bcns nem a responsabilidade ético-profISsional pela pcrfcita execução do

I,iquidação

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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ÚteIS para -lins de liquidação, na forma desta seção, prorrogávcis justincadamcntc por igual
período, quando houver necessidade dc diligências para a aferição do atcndirncnto das cxigências
conLraluais .

7.9. Para lins de liquidação, o setor compctcnLc deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
dc cobrança equivalente aprcscntado expressa os elementos ncccssários c essenciais do
documento, tais como :

7.9.1. o prazo de validade:
7.9.2. a data da emissão:
7.9.3. os dados do contrato c dc) órgão contratantc:
7.9.4. o pcríodo respectivo dc cxccllção do contrato;
7.9.5. o valor a pagar; c
7.9.6. cvcntrlal dcsLaqtlc do valor ctc rctcnçõcs tributárias cabívcis

7.10. I-lavcndo erro na apresentação da nota íiscal ou instrumento dc cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da dcspcsa, esta ficará sobrcstada até que o contratado
providcncie as medidas sancadoras, rciniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

7.10.1. A nota fiscal ou instrumento dc cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamcntc acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SIC,'/\1? ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68
da Lei nc) 14.133. de :2021.

7.10.2. A Administração dcvcrá realizar consulta ao SIC/\F para: a) verificar a
In.anutcnção das condiçõcs dc Irabililação cx.igidas; b) j:dentincdr possívcl razão que in- lpeÇa
a contratação no âmbito do órgão ou entid4de, tais. como a proibição de contratar com a
AdministraÇão ou coIn o Poder Público. bem como ocorrências impcditivas indirctas.

7.11. Constatando-sc, junto ao SIC“ /\1*. :1 situação de irregularidade do contratado, será
providcnciada sua notificação, por cscrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias útcis, rcgularizc
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua dcfcsa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez.
por igual período, a critério do contratante
7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considcrada improccdcntc, o contratante
dcvcrá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fIScal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a scr cfctuado, para quc
sejam acionados os meios pertinentes c ncccssários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.13 . Pcrsistindo a irrcgularidadc, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo corrcspondcntc, asseguradd ao contratado a anlpla
defesa
7.14 IIavendo a efetiva execução do objeto, os pagamcntos serão realizados normalmcntc, até

que se decida pcla rescisão do contrato, caso o contratado não rcgularizc sua situação junto ao
SIC:AI

Prazo de pagamento
7.15 . o pagamento será cfctuado no prílzo dc até 5 (cinco) dias útcis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção alrlcrior. I'Im todo caso, o pagamcnto deverá scr rcalizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atcsto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplcmcnto da contratada em todas as suas obrigaçõcs, já dcduzidas as glosas c notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do l)ccrcto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023 .

7.16. No caso de atraso pelo Colrtralantc, os valores devidos ao contratado serão atualizados
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monctariamcntc entre o tcrmo final do prazo dc pagamcnto até a data de sua efetiva rcalização,
mcdiante aplicação do índice 11)C /\-11$(;1': dc ct)rrcção monctária.
Forma de pagamento
7.17. O pagamcnto será realizado por meio de ordem bancária, '1-11D, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito cm banco, agência c conta corrente indicados pelo
contratado. €) contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como cmitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transfcrência bancária para pagamento.
7.19. Quando do pagamento, será clctuada a rctcnção tributária prevista na legislação aplicávcl.

.19. 1. Indcpcndentcmcntc do percentual de tributo inserido na planilha, quando
iouvcr, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
stabclccidos na legislação vigcntc.

7.20, o contratado rcgularmcntc optantc pelo Simples Nacional, nos termos da Lei_

Complçmentar nc’ 123, de 201y}. não sof'rcrá a rctcnção tributária quanto aos impostos c

contribuições abrangidos por aquclc rcgimc. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de corupl-ovação, por 11'leio dc documento oncial, dc que faz jus ao tratamento
tributáriQ favorccido prcvisto na rcfcrida 1,ci Complcmcntar.
7.21. Nosternros do Decreto Mtlrlicipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais ou
faturas a serbm emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão observar as

regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF. O referencial
normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado nas notas ou fdturas
como da$ hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a
substitui:la, devendo também ser utilizados os modelos de declarações dispostas na citada norma,
conform9 ocaso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do
imposto de renda incidente na fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais
tributos tratàdos pela referida normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de

retenção na Fonte pelo N4unicípio, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque
nas notaÉ fiscdis ou faturas.

’FIl!

FORN,EC{MENTO
8.1. o R§rncccdor scrá selecionado por meio da realização do procedimento de Chamada
Pública, seguida de proccdinlcnto dc dispcnsa de licitação, regida pela l.ci n' 11.947/2009 c
Resolução (,n)/líNDi-1 n.a 6/2020.
Forma de fornecimento
8.2. cb 6rnecimcnto do objeto será parcelado, dc acordo com a ncccssidadc das unidades
educacionais.

Exigências de habilitação
8.3. Pre+iamcntc à celebração do contrato, a Administração vcrincará o eventual
dcSCuIT)drirdcnlo das condições para contratação, cspccialmcntc quanto à existência de sanção que
a impeçê+, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

4) SIC,\1;
1) Cadastro Nacional de }':mprcsas Tnidôncas c Suspensas - ClIIS, mantido pcla
::ol{troladoria-Geral da União (U\NW.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
f) Cadastro Nacional c lc llmprcsas 1 )unidas - – C NEI), mantido p cla Controladoria-

ua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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4eral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

jdministrativa . mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(+ww.cnj .jus.br/inrprobidadc _ad 111/consultar. . .requerido.php);
c} 1.isla dc Inidôncc>s e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
J\dnrinistrativos - CA 1)IC:ON. lnillrtidos pelo ’l'ribunal dc Contas da União - ']'Ct J; c
D l .isla dc impedidos de licitar c contratar com o Poder Público) mantida pelo Tribunal
de Contas do I':stado do Pural-lá

8.4. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa interessada e de seu sócio

majorltárlo, por força do artigo 12 da I.ci n'’ 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançõcs impostas
ao respon$ávcl pcla prática dc ato de improbidadc administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.4.1. Para a consulta dc licitantcs pessoa jurídicd poderá haver a substituição das

alínc:as “b” a “c” do item 8.8, pela Consulta Consolidada dc Pessoa Jurídica do TCU
(hftps://ccrtidocsap f. apps .tcu. gov. br/) .

C 4so c011stc na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências

Impcditivbs Indiretas, o gestor diligcnciará para vcriHcar sc houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Inrpcditivas Indiretas.
8.6. A tentativa de burla será vcrilicacia por meio dos vínculos socictál-ios. linhas dc
fornccimdnto similarcs. dcntrc outros.

8.7. O intcrcssado scrá convocado para nlaniícstação prcviamcntc a uma eventual negativa dc
contratação .

8.8. Caso atcndidas as condiçõcs para contratação, a habilitação do intcrcssado scrá vcrincada
por meio do SICAI'-, nos documentos por ele abrangidos,
8.9. 11 dever do inLcrcssado llrantcr atualizada a rcspccliva documcntação constante do SICA]"l
ou encamjnhar, quando solicitado pcla Administração, a rcspcctiva documentação atualizada.
8.10. Nio serão aceitos documcl-ltos dc habilitação com indicação de CNPJ/CPI? dil’crcntcsp
salvo aqu&Ics lcgalnrcntc pcrrnitidos.
8.11. So o interessado for a lnatriz, todos os documentos deverão cstar cm nome da matriz. c sc

o fornecedor for a lilial, todos os docunlcntos dcvcrão estar em nome da filial, exceto para
atestados fiç capacidadc técnica, caso exigidos, e no caso daquclcs documentos que, pela própria
natureza, Comprovadarncntc, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.12. Serão accitos registros de CNI)J de J-orncccdor matriz e filial com difcrcnças de números
de documentos pertinentes ao CNI) c ao CRI''/l?(]'lS, quando for comprovada a centralização do
rccolhiln qnto dessas conLri bu içõcs.
$.13. . Pt{ra nns dc habilitação, deverá o inte.lessaçjç.) comprovar os seguintes requisitos}qt}e serão
exigidos qojlt'ormç sua nat\lreza jurídica :

llabilitação jurídica
8.14. Pessoa física: cédula dc idcntidaclc (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validqdc para fins de idcntiiicação cm todo o território nacional;
8.15 . I':+nprcsário individual: inscrição no Registro l)úblico dc l':mprcsas Mcrcantis, d cargo da

Junta Comercial da rcspcctiva scdc;
8.16. Microempreendedor Individual - MEI : Ccrtincado da Condição de Microcmprccndcdor
Individual - CCMI tI, cuja aceitação iicará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
httDS://w xtw.gov.br/emDIesas-e-neuocios/Dt-br/empreendedor:

8.17. Vicdadc cnlprcsária, sociedade limitada unipessoal '-- SI,U ou sociedade identificada
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como empresa individual de responsabilidade limitada - IURIII.l: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público dc l’:mprcsas Mcrcantis, a cargo da Junta Comcrcial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no l)iário Oiicial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade fcdcrativa onde
sc localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua scdc,
conforme Instrução Normativa DREI/IVIE n.o 77. de 18 de março de 2020.
8.19. Sociedade sim pIcs : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de cloculrrcnto comprobatório dc seus administradores;
8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivQ da íilial, sucursal ou ilgência díl sociedade simplcs ou empresária, rcspcctivalncntc,
no Registro Civil das 1)cssoas J urídic ils ou no Ilcgistro Público de I':mprcsas Mcrcantis ondc opc:ra,

com avcrbação no Registro onde tem scdc a matriz
8.21. Sociedade cooperativa : ala dc fundação c estatuto social, com a ata da assembleia quc o
aprovou, dçvidamcntc arquivado na Junta C:onrcrcial ou inscrito no Registro Civil das Pcssoas

Jurídicas dá respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971 .

8.22. Agricultor familiar: l)cclaração dc Aptidão ao Pronaf --- DAP ou Cadastro Nacional da
Agricultura Familiar ' -. C=Al? válido, ou, ainda, outros documentos cstabclecidos cm compctcntc
regulamento, nos termos do art. 2', 3' do Decreto n' 11.802. de 28 de novembro de 2023 .

8.23. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Ilspccífico do INSS – C:EI, que comprove a
qualificação como produtor rural pcssoa física. nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novernbro de 2009 (arts. 17 a 19 c 165-).

8.24. Os Üocumcntos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação rcspccüva.
liabilitaçãó fiscal, social e traballlis la
8.25. Os benefIciários fornecedores ou as organizações forncccdoras deverão aprcscntar cm
l-;.nvclopc op documentos abaixo relacionados. sob pcna dc inabilitação :
1 – Para Fornecedores Individuais, detentores de 1)AP Física, não organizados em grupo:
a) prova de inscrição no Cadastro de l)cssoa l"ísica ' - CPI;;
b) extrato da i.)cclaração dc Aptidão ao Pronaf - I) AP l"ísica ou Cadastro Nacional da Agricultura
l.'amiliar - CAI.' do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

c) dcclaraç40 dc que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,
relacionada no projcto dc venda;
d) (_''omprovação dc I.iccnça Sanitária (para produtos de panificação);
c) ComproVação de I.iccnça Sanitária (para produtos de origem animal) -– SIM; c

D Certificado de Produtos Orgânicos (para frutas, legumes e verduras).

11 – Para drupos lnformais de Agricultores Familiares:
a) Prova de inscrição no Cadastro dc Pcs;soa física (Cl)1;);
b) Extrato da D AP l''ísica (1)cc[aração dc Aptidão ao Pronaf) de cada agricultor familiar

participante, cnlitido nos últimos 60 (sessenta) dias;
c) Declaração de que os gêncros at imcntíci os a serem entregues são produzidos pelos agrlcultorcs

fdnliliarbs relacionados no projeto dc venda:
d) Comprovação de I.iccnça Sanitária (para produtos de panificação);
c) Comprovação de l.icçnça Sanitária (para produtos dc origem animal) –-- SiM; c
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f) Ccr[incado d, P„.d„tas O,gâ.i,., (p„„ f,„t„, 1,g„m,s , v,„d„„s).

111 – Para Grupos Formais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares
lluraisc(>nstituídos CIn (:oopcrativt,s e Associações:
a) prov+ de inscrição no Cadastro Nacic)llêll dc 1’cssoa Jurídica - CNPJ;
b) extra+to da I)AP Jurídica ou CAI" para associações c coopcrativas, emitido nos últimos 60 dias;
c) provh de rcgularidadc coni a Fazenda l'cdcral, relativa à Seguridade Social e ao ];undo dc
Garantia por ’l*cnlpo dc Serviço - l;(]iS;
d) cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
c) decjaração de que os gêneros alimentícios a scrcnr entregues são produzidos pelos
associados/cooperados ;

1) dcclatação do scu rcprcscntanLc legal de rcsponsabilidadc pelo controle do atendimento do linlitc
individual de venda dc seus cooperados/associados;
g) Comprovação de I.iccnça Sanitária (para produtos dc panificação);
h) Combrovação dc l.iccnça Sanitária (para produtos de origcm animal)
i) Certificado de Produtos Orgânicos Çpara frutas).
8.26. Os documentos de habilitação dcvcrão scr apresentados cm:
a) original; ou

b) cópi4 autcnticada por cartório; ou

c) c6pih autcnticada por scr\’idor da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.
mcdian+c a exibição dos originais antes da cntrcga do envelope; ou
d) publilcação cm órgão da imprensa oricial.

fan\.

SIM; c

8.27. Juntamente com os documentos acima relacionados, devc scr aprcscntado o Projcto dc

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, contcndo:
a) Nomt1 completo ou razão social, cndcrcço completo, CPF c RG, ou CNPJ, assim como número
de telefone e endereço clctrônico, para contato;
b) Idcntilicação da Chamada Pública;
c) Scr datada c assinada pelo rcsponsávcl/intcrcssado(s);
d) ContQr descrição completa, dctalhada c prccisa do objeto que se pretende fornecer;
c) Contd;r valor unitário c valor total do objclo/item ao qual se rcfcrc a proposta, conforme o objcto
dcstc Edital.

8.28. No envelope dcvcrá constar a idcl..tiíicação do licitantc, confornlc modelo abaixo:
ENVl':I.OPI':: Cl IAM/\1)/\ PÚISI.iC/\ N'’ xxx/2026
MUNI crtt)10 1)1,: M 1 :RC 1.11)1 *:s

Objeto: Aquisição de alimentos da agricultura familiar, a nm de servir às necessidades da
Sccrctaria dc liducação. cm cunlprilucnto à I.ci li.' 1 1 .947/2009 c a Resolução FNDI-'= n.'’ 06/2020.
l)OCUMlIN’l'OS 1)11 I IA1311.1'1'AÇÃO 1': 1)ROJ]l’l'O 1)1'1 Vl':NDA
PROPONI IN’l-l'::

8.29. Serão hablÍiiL–dad êis--l11:dtit>iiils qild-ij;;élóÀié ii -tolio Tsi)s documentos exigidos na Chamada
PúblicaJ

9. ÉSTIMATIVA$ DO VALOR DA CONTR\TAC*ÃO

in\
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1 0. ISE DE RISCO

: 111. ;':-l;c2o{ jodll)T:::eJ:1: i 1:jjT:T odf2Xl2l:LEr:las: r=:::::ntyJYl:lc:fcascr"
10.1

031/2023

111 (licitação deserta ou fracassada), VIII (valor), 11 (valor),( )1 11 hipóteses dos inc
dc d(3fcs 1(casos lc g rcrra. estado cslado dc sítio, intcrvcnção federal ou dc grave perturbação da

VIII (cn}org pública) do art. 75 c do g 7') do art. 90 (rcmancsccntc dcência c calanlidadcordem

obra), 4m
() 14.133da f.ci n 1 ' de abril dc 202 1

quando a simplicidadeltratação direta, por dispcnsa ou incxigibilidadc de licil( ) II
11:d::1.udo técnico preliminar

: ( 1 : :1 : 1: : : : i == : :1 1 (1 : 1 : :1 : 1 : 11 :
cnto pLldcr afastar a necessidade1 c: :1] clcvidamcntc justificado no documcnto dc formalização da

dcmanqa;

(X ) IV

/A\

mediante iusLificativ'a, nos casos cnvolvcndo contratação de objetos dc baixo valor ou
baixa cbmplcxidadc.

10.1.1. Considerando a baixa complexidade do objeto, que se trata de simples
aquisição, rcstou dispensada a elaboração da análise de riscos, não obstante tenha sido a
contratação precedida de llstudo ’lécnico Preliminar.

11. ADEQUAÇÃO o llÇ/\M l,:NrÁ RIA
11.1. As dcspcsas decorrentes da prost;nte contratação correrão à conta de rccursos cspccílicos
consigl lados no Orçamento Geral do h4unicípio dc Mcrccdcs.
11.2. A contratação scrá atendida pcla scguinlc dotação:
02.005.12.306.0004.20 1 8 . .. Clcstão da Alimentação Escolar - EAN.
]1lcmcnto dc dcspcsa: 333903205
Fonte de rccurso: 1042, 107, 505, 1 04

11.3. A dotação relativa aos exercícios íinancciros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária rcspcctiva c liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilanlcnto .

/P-\

12. DA VEDAÇÃO À PAi{riC ii)AÇÃO i)E EMPRESAS EM CONSÓRCiO
12.1. Quanto à participação dc cmprcsas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lci n'
14. 133/2021 permite a vcdação. dcsdc que devidamente justincada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o 'J=ribunal dc Contas da União -- TCU - entende que o juízo acerca da

adnlissÊ{o ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Tsto

porque a formação dc consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio dc
empresas rr}cnorcs que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a core(3á-la

(associáção dc empresas que. caso colrtrário. concorrcriam entre si).
12.3. Çonlpulsanros diversos julgirdos claqucla Corte de Contas a rcspcito dcssc tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 - l)lcnário; n'’ 1.094/2004 -– Plenário c n'’ 2.295/2005

Plenário, os quais. invariavclmcntc. chegam às scguintcs conclusões que scrvcm dc norte para a
presente contratação :

1) A escolha no scntido cIc admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
cin consórcio deve ser vcri,licada caso a caso;

II) 'l-ratando-se dc objcto dc pequeno vulto financeiro e baixa complexidade,
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formação de consórcio pode cnsc.jar rcdução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalnrcntc conlpctidoras cntrc si, acordasscm para participar da
licitação ;

III) A participação de Lonsórcios, dada a Lransitoricdadc que Ihe é peculiar, mostra-sc
mais apropriada para a consccução dc objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complcxidadc técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamcntc, não teriam capacidade técnica de cxccutá-lo, a cxcmplo das grandes obras
que dcnrandam tccnologia so lisíicacia c restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio. consoante os motivos a seguir expostos:

IV) o objeto da prcscnLc contratação não cnvolvc bens e serviços de alta complexidade
técnica ncn1 apresenta grande vulto nnancciro;
V) 1)cvc-sc prinrar. no presente caso, pcla ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida c a adnrissão dc empresas cm consórcio, dada a
simplicidadc do objeto. poderá cciccar a concorrência;
Vl) A vedação quanto à participação de consórcio dc cmprcsas na presente contratação
não limitará a competitividade. pois o objeto consistc na aquisição de bens comuns, não
sendo apropriada a exigência dc lornração dc consórcio para essa nnalidadc;
VII) Uma análise preliminar do mercado pcrmitc supor que as empresas do ramo
conseguem fornccc-r os bens, objeto do prcscntc termo, sem a necessidade de formação de
consórcio .

Merccdcs/P]1, 20 de janeiro de 2026.

Camila Andressa Bcyer
Assistente Adrninistrativa
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Município de Mercede

Estado do Paraná

/\NTEIX Ç3 i

Mbl)E}t(> {)}: 1}}:C-i...,A }{À<:À{} {J>,"}F1('.',.4}.)À }»Â}{A EF}]1’}-€> {}E }{À }} } {..}'}'ÂÇÀ€}

1.,içltadão :

QUe{4

À emi)resa XXX, inscrita no CNi; i sob a ilúnlcl-o XXX, sediada XXX. através de seu

rcpres#!!tanto, Sr(a-}. XXX, C: P!" núí31cro XXX. k(3 número XXX, dee iara sob as penas da }ei que:

a) Nãcj se encon{ra eaRI o i.)irei{o dc i„,iciIar suspenso perante o Município de Mercedes-PR, born
como não se encontra cicç}arada !ilidôi}ca por órgão ou entidade eIn qualquer das esfcri'is do
(}c>verbo :

b-> Até a prcst:nle data Ine\istcm i~a{os inil3cditi\,os pitra a sua habilItação no presente processo
liçltilt 4rio, ciente da obriga íoriecladc de €ícç3arzil ocorrências posteriores;
c) NãO emprega ine'nol de 18 anos cit! !!abal ilo noturno, perigoso ou iilsa iu}>re e não eriiprega
rnenoyçle 16 anos„ satvo !n€nol. a pí:\r{:r dc 3 4 ai' los, 128 condição de aprendiz, nos teri110s do ar{{go
I' . XXXl11, da Coilstituiçãô:
d) NãO está eilqut! Jrada nos ir}2}3e€iir13eilt<)s para disputa de !ic}tação ou execução do contrato de
que i!'i4{a o Art. 14 da i.ci Fc(ic[81 T\Jc; i 4 . ! :33/2<:):: 41

e) Nã €4 possui, ein sua cadeia prod oliva, cru}3ícBüdas executando trabalho dcgrí3dan{e ou forçado,
observando o disposto nos inc! sos ii! e }\'’ do ar{, 1 :’ e no inciso iII do art, 5') da (=on sti{uiçãc}
Fcc{crdi;

t) Cullbprc as cxi8üncia s dc rescr\’íi de cargos para. Fcssoí} CQIT\ de+}ciência e para rçaDiii{ado da

Previdpncia Saci:31, previstas eli! !ei e ein outras i}oriuas especilicas.
g) E sti} çiclrte € çoirçoi\ia corn as condições c011iãdas no edita{ o seus anexos, beni como de que a
propo4ta aprcqcrKadíl. çoíuprccr Idc a {niegrí}!idade dos custos para atelrdirnci3t€> dos direitos
trabaIHistas assegklíados na C=ou$tiikíição Fed€rt-ii. 1las leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas

conve4ções coieI ivas dc i!ab&tiro e iios ICIi-nOS de a.justaIllento de conduta vigentes na daIa de
çrilrçgb das propostas;
!3) €:=u+!pre plenalnenle os !eqtlisi tc>$ de llabilitilção del}nidos ilo in${r\linento coilvocãtório ;
i) ( } Sim, estarmos criquadralnos na condição de !nicroeITlpresa, empresa de pequeno ou
equipa[aclos, nos tcrr130s da Lc$ ct>nlpíelncüílir !2'’ 1 :13,/2006 c suas 8l{orações, bem como inexistc3-n

-1"atos #upervelliellies que coil luz iii-r} ac dcsci3quadr:iiI tell tc> e{e s{,! situaÇão, assi113 çoino eí13

aEcndilhrcnlo ao dis}los{o 11<is 1 2’; c 1 :$c’ do aíl. 4 Ja !.ei 1.4. 133/2021 . declaramos que no ano-
çaiçi}d}:aio ele rcalizaçi:!o deste procc,$si.) air}ci;.% ni}o ceia})yalnos contratos co:111 a /\cilminIs traçãI>

Púbiicl! cujos vtliorc$ $o113adçli cxÊI'aÊ3ç>ie!!t a I'ece{{a bruta iliá\il'rIa adnli{ida para -lins de
criqua4rain,enlo coi71€) c: iii pi’cbn cIIc irc<,1 UiL’13{> Ê3€) 1{<; ;

] > ( } Não cs-turnos cílquadra-ílit)s ii;3 c(}ndiçf\o de microelripresa. ein})rosa cic pequeno ou

equipa+ados.

, xx Jc xxxxxxxxxxxx de xxxx

..:\ssinaítirü Jo 1<.c$polisúvcl I,eg:l1 da .Prt)po menle

(non}e IcB{ve}/cargo)
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
wvv Mes. pr.gov.br[* bB:8êi€#,:;+i’ã



Município de Mercedes

1 "'#1.:;
7

Estado do Paraná

'ÇÃo 1)E M01)El.O DE TERMO DE REFERÊNCIAER'l'IDÃO DE AD

C:111}’!-11:ICO que o 'l'crmo dc 1
'1-11 relativo à aquisição le alimentos da agriculturacfcrência

ncccssidadcs dafam i 1 ia asa fim de atender Secretaria do Educação, em cumprimento à 1.ci n.'’
:009 c à Rcsolução l"NI)1'= n.'’ 06/2020, foi clabol lo nos termos do Decreto n.'1 1.94

031/2023, a partir do respectivo ilstudo ’l'écnico Prcliminar 'P, c quc foi utilizada a minuta
padrol 1,cada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes -– PR, 20 dc janciro dc 2026

IUCIANE Assinado de forma digital por
JUCIANE BRUM:0041 2221993

BRUM:00412221993
n\

Dados: 2026.01 .20 16:39:01 –03'00
J ucialrc Brum

SECRETÁRIA 1) E EDUCAÇÃO E CUI ;FURA

/\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE A+)OÇÃO DE MODEI.O DE EDITAL E MINUTAS

CI':RTíl"ICO que na claboraç ho do l':diLal, c da minuta do instrumento Contratual, relativos à
aquisição de alimentos da agrjcultura famiiiar. a fim do atcndcr as ncccssidadcs da Sccrctaria dc
llducação, cm cumprimento b 1.ci n.'’ 11.947/2009 c à Resolução l?NDI: n.' 06/2020, foram
utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mcrccdcs -– PR, 22 de janeiro de 2026
Assinado de forma digital por LAERTON
WEBER:0453042 1 988

Dados: 2026.01.22 1 1 :02:59 -03'00'

I,aerton Weber
PREFI,:l’l'o

LAERTO N

WEBER:0453042 1 988

P\.

'+\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www . mercedes .pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

C ER I'II)ÀO DE DESPESA ORDINÁRIA

CltR'l'ljf ICO que a contratadão prctcndida rclativa à aquisição dc alimentos da agricultura
familiar, a fim de atender as ncccssidadcs da Sccrctaria dc Educação, em cumprimento à Lei n.'
11.947/2009 c à Resolução 1 ;NI)11 n.a 06/2020, já prcvista no orçamento c destinada à
manutenção de ação prccxistG}llc, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos documentos
indicados no alt. 16, I c II, da i.ci de Rcsponsabilidadc Fiscal.

&lcrccdcs – PR, 22 de jarlciro dc 2026
Assinado de forma digital por EDSON

EDSON KN AUL:88632350900 KNAUL:88632350900

EcRÕÜoR.gg&9.01.22 1 1 :03:43 -03'00'

SECRETÁRiO DE PLANEJAMENTO,
ADMiNiSTR,'\Ç;\o E FINANÇAS

in\x

6.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacào@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Mercedes – PR, 22 dc janeiro dc 2026.

l-lxmo. Senhor Prcfcito

1)cIo presente solicito a Vossa I':xcclência a competente autorização para abertura do Processo
I.icitatório, na modalidade Cl IAM Al)A pú131.ICA que tem por objeto a aquisição de alimentos
da agricultura familiar, a nm dc atcndcr as neccssidadcs da Sccrctaria dc llducação, cm
cumprimento à 1.ci n.'’ 1 1.947/2009 c à Resolução Fi\DI 1 n.'’ 06/2020.

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do Processo L.icitatório supra indicado. O pagamento será cfctuado
através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) :

02.1)tJ5.12.306.OtJt)4.2018 – Gestão da Alimentação Escolar - EAN.
Elemento de despesa: 333903205
Fonte de recurso: 1042, 107, 505, 1 04

Anexo ao prcscntc, a l)ortalia n.'’ 854/2025, na qual está designado o Agente de
contratação/Prcgociro, bem como os membros da I':quipc dc /\poio, a qual dcvcrá tcr sido
publicada no Diário O íicial, anteriormente à publicação do l':xtrato dc [:dital dc [.icitação

Sendo o quc tínhamos para o nromcnLO, subscrcvcmo-nos.

Atenciosamente,
Assinado de forma digital por EDSON

EDSON KN AUL:88632350900 KNAUL:88632350900
Dados: 2026.01.22 1 1 :08:47 -03'00'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTI 1/\Ç AO 14: FINANÇAS

1)E: 11DSC)N KN/\LJ 1, – Secretário de Plan. Adm. c l'inanças
PARA: l,AlIR’1-ON Wl 11311R -- Prcfcito

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719_373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Município de Merced
Estado do Paraná

PORTARIA NO 854/2025.
DATA: 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moÉdes da Lei n.'’ 14.133, de l'’ de abril de 2021,

' +-\ RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n'’ 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, William Thomas da Silva dos Anjos, matrícula n'’ 179310
e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n'’ 86010, como Agente de
Contratação/Pregoeiros Suplentes, para a realização de licitações, contratações diretas
e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.c) 14.133, de lc’ de abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilrna Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Hertz, matrícula n'’ 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

a§
Art. 3'’. Fica revogada a partir desta data a portaria n'321/2025.

Art. 4'’. Esta Portaria entra em vigor a partir 01 de janeiro de 2026.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2025.

LAERTON =iíÍ:Xr:í;;JNorma igita
WEBER:045304 wt..BER,0453a421988

21 988 ::,3;?ã;?ã;„Ji„30
Laerton Weber

PREFEITO

Publicado dia:30 de dezembro 2025 - Edição 4341
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/diarioficial/edição
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Mercedes, 27 de janeiro de 2026.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO a abertura de

procedimento auxiliar de contratação, na modalidade CHAMADA PÚBLICA n.'’ 1/2026, que
tem por objeto a Aquisição de alimentos da agricultura familiar, a fIm de atender às

necessidades da Secretaria de Educação, em cumprimento à Lei n.'’ 11.947/2009 e a Resolução
FNDE n.' 06/2020.

Anexo ao presente, a Portaria n.') 042/2026, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, para operacionalizar a
Chamada Pública, sendo que a referida Portaria foi devidamente publicada no Diário Oficial do

Município, anteriormente à publicação do Extrato de Chamada Pública.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

LAERTON Assinado de forma digital por

WEBER:045304219 b:os,:026ü1.2?17?11,o: 8
88 -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTe)N WEBER – Prefeito
PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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PORTARIA N.' 042/2026.
DATA: 22 DE JANEIRO DE 2026.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e na forma do disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “c” da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE

Art. 1'’ - DESIGNAR a Agente de Contratação e respectiva Equipe de Apoio,
designados pela Portaria n.'’ 854, de 30 de dezembro de 2025, para operacionalizar a
Chamada Pública e o posterior procedimento de Dispensa de Licitação no âmbito do
Programa de Aquisição de alimentos da agricultura familiar, a fim de atender as
necessidades da Secretaria de Educação, em cumprimento à Lei n.a 11.947/2009 e à
Resolução FNDE n.o 06/2020, segundo termos de referência, editais, avisos e/ou
outros documentos contendo a regulamentação dos procedimentos.

ppP+1\

Art. 2'’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 22 de janeiro de 2026.

LAE RT( ) N Assinado de forma digital por
LAERTON WEBER:04530421988

WEBER:0453042 1 988 Dados: 2026.01.22 1 1 :18:23 -03'oo
Laerton Weber

PREFEITO

\ r-\

Publicado em: 22 de janeiro de 2026 – Edição 4361
Diário Oficial Eletrônico: a'ww. pub?ÊqBWFiç8$_Ü)pj$gmêrc@

Rua Dr. OswaÉdo C.ruzl 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes, pr.gov.br
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CHAMADA PÚBLICA N' 1/2026

ENTIDADE PROMOTORA: Município de Mercedes
INTERESSADO: Secretaria de Educação e Cultura

1 . PREÂMBULO
O Município de Mercedes, Estado do Paraná, pela Secretaria Planejamento9 Administração e
Finanças, através do Agente de Contratação e respectiva Equipe de Apoio, designados pela
Portaria n.c’ 854/2025, conforme portaria 042/2026, com a devida autorização expedida pelo Sr.
Laerton Weber, Prefeito Municipal, exarada em 22/01/2026 e de conformidade com os termos da

Lei Federal N'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, Lei Complementar n'’ 123/2006. Lei n.'’
11.947/2009, Resolução CD/FNDE 6/2020. e demais legislação aplicável, vem realizar Chamada
Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a
documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 28 de janeir'o de 2026 a /9 de
.fevereiro de 2026, no horário de expediente, das 07:30h às 11 :30 tt e das 13:DOb às 17:OQh3 na
Prefeitura do Município de Mercedes, localizada á Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centro9 na
Cidade de Mercedes, Estado do Paraná.

/5

2. OBJETO

2.1. O objeto da presente chamada pública é a aquisição de gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios
constantes do Anexo I deste Edital.

F\
2.2. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao Município de Mercedes, definidos no
Anexo I deste Edital, poderão ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os
produtos substitutos constem na mesma chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente e

que a substituição seja atestada pelo Nutricionista Responsável Técnico - RT, que poderá contar
com o respaldo do Conselho de Alimentação Escolar - CAE.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar desta licitação Fornecedores Individuais, Grupos Informais de
Agricultores Familiares e Grupos Formais de Agricultores Familiares, de acordo com o capítulo
V da Resolução FNDE n'’ 06/2020, que atendam plenamente os requisitos de habilitação, que não
tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração de inidoneidade por parte do Poder
Público e que satisfaçam as condições fixadas neste Edital, aceitando as exigências estabelecidas
no mesmo.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Edital de Chamada Pública n'’ 1/2026

3.2. A aquisição dos gêneros alimentícios de que trata esta chamada pública, quando comprados
de família rural individual, será feita no nome da mulher, em no mínimo 50% (cinquenta por
cento) do valor adquirido.

4. HABILITAÇÃO :

4.1. No envelope n'’ 1, os fornecedores individuais, grupos informais ou grupos formais
deverão apresentar a documentação para habilitação, composta da seguinte forma:

4.1.1. Para Fornecedores Individuais, detentores de CAF Física, não organizados
em grupo:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa física (CPF);

b) Extrato da CAF Físico (Cadastro Nacional da Agricultura Familiar) do agricultor
familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;

c) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda (modelo constante do Anexo VI);

d) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade,
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo
com o modelo constante do Anexo V;

e) prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas, caso for o caso.

4.1.2. Para Grupos Informais de Agricultores Familiares:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa física (CPF);

b) Extrato da CAF Físico (Cadastro Nacional da Agricultura Familiar) de cada agricultor
familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;i)
c) Declaração, de cada agricultor, que os gêneros alimentícios a serem entregues são
produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda (modelo
constante do Anexo VI);

d) Declaração, de cada agricultor, que não pesa contra si, declaração de inidoneidade,
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo
com o modelo constante do Anexo V;

e) prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas, caso for o caso.

f) Declaração unificada para efeito de habilitação (Anexo II).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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4.1.3. Para Grupos Formais de Agricultores Familiares e de Empreendedores
Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações:
a) cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente ;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

c) Extrato do CAF Jurídico (Cadastro Nacional da Agricultura Familiar) jurídica para
associações e cooperativas, emitida nos últimos 60 (sessenta) dias;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n'’ 1.751, de
02/ 10/2014;

./-'-\.

e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(CRF/FGTS) ;

it.'

f) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
agricultores associados/cooperados (modelo constante do Anexo VI);

g) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade,
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo
com o modelo constante do Anexo V;

h) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento
do limite individual de venda de seus cooperados/associados (Anexo VII);

'’n\ i) prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas, caso for o caso.

j) Declaração unificada para efeito de habilitação (Anexo ID.

OBS. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos, fica facultado ao
Município a abertura de prazo para regularização.

4.2. Todos os documentos exigidos deverão estar dentro de seus prazos de validade. Os
documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90
(noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de lei a respeito.

4.3. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Comissão de Licitação, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de
imprensa oficial.

4.4. A Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida por qualquer órgão da
Administração Pública direta ou indireta, exigível para este procedimento, constitui documento
hábil para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da Iicitante.

4.5. A proposta deverá ser protocolada no horário de expediente, junto a Secretaria de

Planejamento, Administração e Finanças.

/0\
4.6. O envelope contendo a documentação para habilitação conterá na parte externa as
seguintes indicações:

ENVELOPE: CHAMADA pÚBLICA N' 1/2026
MUNICÍPIO DE MERCEDES
Objeto: Aquisição de alimentos da agricultura familiar, a fim de servir às necessidades da
Secretaria de Educação, em cumprimento à Lei n.' 11.947/2009 e a Resolução FNDE n.'’
06/2020.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA
PROPONENTE: xxxxxxxxxxxxx Çrndicar)

5. PROJETOS DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
5.1. No envelope n'’ 2, os fornecedores individuais, grupos informais ou grupos formais
deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar,
conforme as disposições a seguir:

5.1.1. Para Fornecedores Individuais, não organizados em grupo:
a) Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar (anexo III), assinado pelo agricultor participante;i
5.1.2. Para Grupos Informais de Agricultores Familiares:
a) Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar (anexo IV), elaborado conjuntamente e assinado por todos os Agricultores
Familiares participantes;

5.1.3. Para Grupos Formais de Agricultores Familiares e de Empreendedores
Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações:
a) Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar (anexo IV), assinado pelo representante legal da Cooperativa/Associação
participante.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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5.2. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o

nome, o CPF e o número da CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor, quando se tratar
de fornecedor individual ou grupo informal, e o CNPJ e CAF Jurídica da organização produtiva
quando se tratar de grupo formal.

5.3. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura
dos envelopes, poderá ser concedido prazo para sua regularização de até 5 (cinco) dias úteis,
conforme análise do Agente de Contratação.

5.4. Do envelope contendo a documentação para habilitação deverá conter, também, o Projeto
de Venda, conforme estabelecido no item 4.6 deste Edital, assim como no item 8.28 do Anexo I
– Termo de Referência, deste Edital.

6. ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO:
6.1. As propostas apresentadas serão apreciadas pela Comissão Permanente de Licitações no
dia 20 de fevereiro de 2026, as 08:3tlh (oito horas e trinta minutos) , realizando a avaliação e
aprovação da documentação, obedecendo a ordem em que foram protocoladas.

6.2. Os interessados poderão acompanhar a sessão para abertura das propostas, ou fazer-se
representar por procurador ou pessoa devidamente credenciada, em instrumento escrito e
firmado pelo representante legal da mesma, a quem seja conferido poderes para tal.

6.2.1. No caso de representação o procurador ou a pessoa credenciada deverá apresentar
o instrumento que o habilita para representar, antes do início dos trabalhos do Agente de
Contratação .

6.3. Da sessão realizada para abertura dos envelopes, bem como daquelas realizadas em
sessões reservadas do Agente de Contratação, serão lavradas atas circunstanciadas.

6.4. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de

propostas do País.

6.5. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o
de

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
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iII – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade
sobre o do estado e do país;

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

6.6. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

1 – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as
comunidades

quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

7+-\
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos
Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas
aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos
cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação
na(s) CAF(s);

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no I deste item, têm prioridade
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas
ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais,
terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma
agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) CAF(s).

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,

segundo a Lei n'’ 10.831/2003, o Decreto n'> 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e

estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de CAF Jurídica conforme Portarias do MAPA
que regulamentam a CAF);

p=n\

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no inciso III deste item,
têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme CAF
Jurídica;

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre
as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as
organizações finalistas.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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6.7. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais
grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 6.4 e 6.5.

6.8. A aquisição dos gêneros alimentícios de que trata esta chamada pública, quando comprados
de família rural individual, será feita no nome da mulher, em no mínimo 50% (cinquenta por
cento) do valor adquirido.

7. RECURSOS, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO:
7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de proponente, à anulação ou revogação da chamada pública, observará o disposto
no art. 165 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

AK'-\

7.2. O prazo reçursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata

7.3. Os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A
manifestação poderá, ainda, ser dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo
deste Edital.

7.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

7.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

7.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

i

7.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

7.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

7.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço
sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente, das 7:30h às 11:30h e das 13:OC)h às
17:OOh

7.10. Uma vez proferido o julgamento pelo Agente de Contratação e decorrido o tempo hábil
para interposição de recursos, ou tendo havido desistência expressa, ou após o julgamento de
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eventuais recursos interpostos, o referido julgamento será encaminhado à autoridade competente

para a devida deliberação e homologação.

7.11. Homologado o procedimento, será o fornecedor convocado para assinar o termo de
contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da

Administração .

8. REGIME DE EXECUÇÃO:
8.1. A credenciada deverá entregar os alimentos obedecendo ao disposto na Lei 11.947/2009 e
Resolução CD/FNDE n.'’ 6/2020, observado o cronograma de entrega (Anexo III).

#\ 9. PAGAMENTO E REAJUSTES:
9.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 dias da data do
fornecimento e apresentação da nota fiscal correspondente, que deverão ser atestadas pelo órgão
responsável.

9.1.1. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao fornecedor serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

9.2. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto houver pendênçia de

liquidação da obrigação.

9.3. O pagamento será realizado, preferencialmente, por meio de ordem bancária, TED ou
transferência bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado, e quando assim não for possível, por meio de cheque nominal. O
contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados bancários
informados.

i 9.4. O pagamento decorrente do fornecimento do objeto da presente chamada públcia correrá
por conta dos recursos da dotação orçamentária:

02.005.12.306.0004.2018 – Gestão da Alimentação Escolar - EAN.
Elemento de despesa: 333903205
Fonte de recurso: 1042, 107, 505, 104

9.5. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para

a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)9 por
CAF/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:
1 – Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por
CAF/Ano/E.Ex.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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11 - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o
resultado do número de agricultores familiares inscritos na CAF jurídica multiplicado pelo limite
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = n'’ de agricultores familiares inscritos na CAF jurídica x R$
40.000,00.

10. PENALIDADES :
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:

2'=\
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado durante o certame;

10.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando :

10.1.2.1. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
10.1.2.2. deixar de apresentar amostra; ou
10.1.2.3. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o procedimento ou prestar
declaração falsa durante a chamada pública;

10.1.5. fraudar a chamada pública;
.'nx

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
10.1.6.1.
10.1.6.2.
10.1.6.3.

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
induzir deliberadamente a erro no julgamento;
apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento;

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos proponentes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
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10.2.1. advertência;
10.2.2. multa:

10.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1, a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

,oq\

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato/proposta, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação
oficial

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato/proposta.
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1,7 e 10.1.8, a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato/proposta.

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

31
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6,

10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e
10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5'’, da Lei n.'’
14.133/2021
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10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades.

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

o\ 10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação) e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.13. o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

. n\ Il. DAS IMPUGNAÇ'ÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abertura do certame.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser

dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.
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11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do procedimento.

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Os interessados em adquirir fotocópia deste Edital e seus anexos, poderão fazê-lo mediante
recolhimento do respectivo custo de reprodução gráfica, na forma do Decreto n.'’ 007/2021,
sendo gratuito o seu fornecimento por correio eletrônico ou por gravação em mídia removível
disponibilizada pelo interessado, desde que, por este solicitado. Alternativamente, a critério dos
interessados, o Edital e seus anexos poderão ser obtidos, gratuitamente, através da página oficial
do Município de Mercedes na internet, no endereço eletrônico
https://www .mercedes.pr.gov.br/licitacoçs.php.

n\

12.2. Para os casos omissos na presente Chamada Pública, prevalecerão os termos da Lei n.'’

11.947/2009, da Resolução CD/FNDE 6/2020, da Lei Federal n'’ 14.133/21 e demais legislação
em vigor.

12.3. Todas as alterações ou prorrogações da Chamada Pública serão publicadas na forma da Lei.

12.3. Fica o proponente ciente de que a simples apresentação da documentação e proposta de
vendas implicará na aceitação das condições estabelecidas nesta Chamada Pública.

12.4. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção realizada pelos órgãos técnicos da

Prefeitura, podendo ser rejeitado caso desatenda as especificações exigidas.
.’n\,

12.4.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal,
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

12.5. A licitante credenciada responderá pelos danos que causar à Administração ou a terceiros
na execução do objeto contratado, isentando o Município de toda e qualquer reclamação que

possa surgir em decorrência dos mesmos.

12.6. As normas disciplinadoras da Chamada Pública serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

12.7. O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados pela Administração antes de aberta o

certame, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de tercelrosp
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atendido o que estabelece o art.55, § 1'’, da Lei 14.133/21, bem como adiar ou prorrogar o prazo
para recebimento e/ou a abertura das Propostas de Vendas e Documentos de Habilitação.

12.8. O Município de Mercedes poderá revogar o presente edital por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
o ato9 ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de tercejros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

12.9. Integram este Edital, para todos os fins e 4>feitos, os seguintes anexob:
a) Anexo I – Termo de Referência;

Apêndice A – Estudo Técnico Preliminar
Apêndice B – Documento de Formalização de Demanda

b) Anexo II - Modelo de declaração uniricada para efeito de habilitação
c) Anexo III – Cronograma de entrega dos alimentos;
d) Anexo IV – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar;
e) Anexo V – Modelo de Declaração de Idoneidade;
f) Anexo VI - Declaração de origem dos produtos; f

g) Anexo VII - Declaração do representante legal de responsabilidade pelo controle do
atendimento do limite individual de venda;

h) Anexo VIII – Minuta do contrato.

n\

Mercedes – PR, 27 de janeiro de 2026.
Assinado de foIHa digital por

LAERTON LAERTON WEBER:04530421988

WEBER:04530421988 Dados: 2026.01.27 1 1:12:02
-03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO/#-\
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de alimentos da agricultura familiar, a fim de atender às necessidades da
Secretaria de Educação, em cumprimento à Lei n.'’ 11.947/2009 e a Resolução FNDE n.'’
06/2020, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento .

e

)

)

Abacaxi03

Abacaxi Orgânico
Abóbora Cabotian
Abóbora Cabotian

04

05

06
Orgânica

Abóbora Moranga
Abóbora Moranga
Orgânica
Abo)

Abobrinha Menina
Orgânica

Acelga

07

08

09

10

11

Acelga Orgânica12

Acerola13

Acerola Orgânica14

Alface15

Alface Orgânica

Alho Orgânico

16

17

18 Amora

19 1

20 Banana maçã

Banana maçã
Orgânica
Banana Nanica

Banana Nanica

Orgânica
Batata Doce

21

22

23

24

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr,gov.br
Página 1 14

Município de Mercedes

Estado do Paraná

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n'’...........)

Catmat
464373
464373

464374

464374

463748

463748 Kg

463746 @
463746 Kg

46375 1 n
463752 Kg

unid463818

unid463818

464340

464340

463830

463845

463938

464456

464456

464376

464376 Kg

464380 B
464380 Kg

463753 Kg

MI
50

50

30

240
70

170

80

160

40

260

300

30

50

280

100

150

80

30

120

200

350

100

250

300

Edital de Chamada Pública n'’ 1/2026

R$ Unit.
5,99

4,75

4,61

5,99

U8
7,25

8,07

10,49

11,02

14,33

11,99

15,59

44,73

20,62

26,81

8,96

11,65

6,5 1

8,46

5,09

Pag Ass

ÂaH

R$ Total
299,50

389,50

273,90

2.848,80

255,50

807,50

368,80

958,40

223,20

1.885,00

2.421 ,00

3 14,70

55 1 ,00

4.012,40
1 . 1 99,00

2.338,50
3.578,40

618,60
3.217,20

1.792,00

4.077,50

65 1 ,00

2.115,00

1.527,00
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a

Item
25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

Descrição

Batata Doce Orgânica

Bergamota
Bergamota Orgânica
Beterraba

e gânica
Bolacha caseira

Bolinho de Peixe

Bolo

Brócolis

Brócolis Orgânico
Carne de gado moída
2’

Carne de gado picada
sem osso (paleta,
traseiro, alcatra
e nica

Cenoura Orgânica

35

36

37

38

39

40

41

42

Chuchu

Chuchu Orgânico
Couve Flor

O

43 1 Couve folha

Couve folha Orgânica44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

Cuca Alemã

Cuca Húngara
Doce de frutas

Feijão

Feijão Orgânico
r
Laranja

Laranja Orgânica
Limão

r

Macarrão
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Catmat

463761

464435

464435

463767

463768

464340

464340

609218

463837
463847

447405 Kg

463784

463773

463778

463779

46383 1

463831

463842

463822

461692

460589

462683

464552

464551

447587

464395

464395

464399

464399

458992

Estado do Paraná

Unid.

Kg
Kg
Kg
Kg

Kg
Kg

Kg
Kg
Kg

B
447447 Kg

K

K

Kg

5

]

Maço
1501

Maço–

kg ---=2n
Kg
Kg
Kg
Kg

Kg
Kg

@
Kg

Kg
Kg

Quant.
110

50

250
30

600
1100

1000

1800

350

250

1100

1050

30

500

40

160

300
30

60

120

520

520

100

80

350

800

450

300

60

120

DIT5

Edital de Chamada Pública n'’ 1/2026

R$ Unit.
6,62

6,79
8,83

6,39

8,3 1

46,92

25,38

21 ,55

12,02

W5

32,70

46,60

8,94

8,49

5,35

6,96

12,41

U6

3,32

4,32

29,08

26,00

28,49
11,32

14,72

28,35

5,74

7,46

4, 14

5,38

31,80

R$ Total
728,20

339,50

2.207,50

191 ,70

4.986,00
51.612,00

25.380,00

38.790,00

4.207,00

3.907,50

35.970,00

48.930,00

268,20

4.245,00

214,00

1.113,60

3.723,00

U80
199,20

5 18,40

15.121,6C

13.520,00

2.849,00

905,60

5.152,00

22.680,00

2.583,00
2.238,00

248,40

645,60

55.650,00

L
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Item Descrição
56 Mamão Formosa

Mamão Formosa

Orgânico
Mandioca

Mandioca Orgânica

57

58

59

Manga60

61

62
Manga Orgânica

Maracujá Orgânico
Massa de lasanha63

64

65

Mel
Melado
Melão amarelo
Orgânico
IVtjIm
Embalado
Milho Verde

Embalado Orgânico
Mini pizza

66

67

68

69

Morango Orgânico
Pão (colorido, milho,

70

71
case i ro

Pão caseiro Integral
e

72

73

Pepino74

Pepino Orgânico75

Pêssego

Quiabo

Quiabo Orgânico

Repolho
e

76

77

78

79

80

Tempero Verde81

Tempero Verde
Orgânico
o

82

83

Vagem84

85 Vagem Orgânica
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1.2, Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura do
instrumento de contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’
14.133. de 2021.

1.4.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a
aquisição é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de

necessidades permanentes ou prolongadas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação
continuar vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro
procedimento de contratação, conforme atestado pela secretaria demandante em sede de
Estudo Técnico Preliminar.

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
1.6. O contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, hipótese que se aplicam ao
mesmo, independentemente de transcrição, as regras previstas na minuta do instrumento
contratual .

'-n-\

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir :

ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026
Data de publicação no PNCP: 29/05/2025

i)
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os alimentos devem ser entregues conforme as orientações da Nutricionista do

Município de Mercedes, seguindo o cronograma e o cardápio por ela elaborados, levando em
consideração a sazonalidade;
4.2. A entrega dos produtos deverá ser efetuada de acordo com o Cronograma de Entrega em
anexo ;
4.3. As entregas devem ser realizadas junto ao Paço Municipal ou diretamente nas escolas
atendidas pelo programa, conforme Cronograma em anexo, nas segundas-feiras ou diariamente,
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a depender das necessidades específicas de cada unidade educacional;
4.4. Abaixo mencionam-se as escolas que receberão os produtos e seus respectivos endereços:
Escola Rural Municipal Caetano Munhoz da Rocha
Endereço: Marechal Castelo Branco, n'’ 477 - Distrito Arroio Guaçu, Mercedes.

Escola Rural Municipal José de Alencar
Endereço: Avenida Willy Barth, n(> 360 - Distrito Três Irmãs, Mercedes.

CN[EI Passinhos do Saber

Endereço: Rua Roma, n'’ 600 - Bairro Loteamento Groff, Mercedes.

n\
Escola Municipal Cantinho Feliz
Endereço: Rua Luiz Lorenzoni, n'’ 1873 - Bairro Centro, Mercedes.

Escola Municipal Tiradentes
Endereço: Rua Dr. Osvaldo Cruz, n'’ 855 - Bairro Centro, Mercedes.
4.5. É essencial que todos os alimentos estejam dentro do prazo de validade e em perfeitas
condições de consumo, sem alterações na cor, odor, aparência, textura, sem a presença de

manchas, larvas ou fungos. As embalagens devem estar limpas, íntegras e adequadas para o
armazenamento seguro dos alimentos;
4.6. Para os produtos de origem animal, deverá ser apresentado Comprovante de Licença
Sanitária – SIM;
4.7. Os panificados devem apresentar a licença sanitária;
4.8. Quanto aos produtos orgânicos, deve ser apresentado o respectivo certificado;
4.9. As exigências em questão objetivam assegurar a qualidade nutricional e a segurança
alimentar das refeições fornecidas aos alunos das escolas municipais, promovendo um ambiente
propício ao desenvolvimento educacional e à saúde dos estudantes;
4.10. Quanto ao pagamento, estes serão realizados em 5 (cinco) parcelas, cujas datas serão
agendadas previamente.
Subcontratação
4.11. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133. de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

\1

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. A entrega do objeto se dará de acordo com o Cronograma de Entrega anexo, a depender
das necessidades específicas de cada unidade educacional.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
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5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço : junto ao Paço Municipal, localizado
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555, Centro, no Município de Mercedes/PR, ou diretamente nas
escolas atendidas, listadas a seguir:

Escola Rural Municipal Caetano Munhoz da Rocha
Endereço: Marechal Castelo Branco, n'> 477 - Distrito Arroio Guaçu, Mercedes.

Escola Rural Municipal José de Alencar
Endereço: Avenida Willy Barth, no 360 - Distrito Três Irmãs, Mercedes.

CMEI Passinhos do Saber

Endereço: Rua Roma, n(’ 600 - Bairro Loteamento Groff, Mercedes.

Escola Municipal Cantinho Feliz
Endereço: Rua Luiz Lorenzoni, n') 1873 - Bairro Centro, Mercedes.

Escola Municipal Tiradentes
Endereço: Rua Dr. Osvaldo Cruz, nc’ 855 - Bairro Centro, Mercedes.

5.4. No caso de produtos perecíveis, considerando que se trata
agricultura familiar, deverão, na data da entrega, estar frescos e próprios para consumo,
conforme padrões sanitários vigentes
Garantia, manutenção e assistência técnica
5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor)

de itens in natura da

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagçm eletrônica para
esse fim
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentei o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).

6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

outros

/+'\ observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e

fazer as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;

6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme
disposto em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de

#o\

A 8)
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obras;
6.9.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos
serviÇos;
6.9.10 receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
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de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o
recebimento do objeto contratado, quando for o caso;

6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo
para apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que
couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demanda(la;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de oeorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

r \

contrato sob
contratual .

Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n') 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento ;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d’' do inciso Vl do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

-i

serviÇos;
6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
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da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual
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período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:

7.9.1. o prazo de validade;
7.9.2. a data da emissão;

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.9.5. o valor a pagar; e
7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

7.10.1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SIC:AF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei n') 14.133. de 2021.

7.10.2. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a

impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais corno a proibição de contratar
com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

7.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.

7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.
7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da

/-\

’-)
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liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado

no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.a 043, de 24 de março de 2023.
7.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.
Forma de pagamento
7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos
dados bancários informados.

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária, TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.21. Nos termos do Decreto Municipal n.o 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais ou
faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão observar as
regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF. O referencial
normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado nas notas ou faturas
como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a
substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de declarações dispostas na citada
norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o referencial normativo para a
retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações do Município de Mercedes, os
demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão

objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto
de destaque nas notas fiscais ou faturas.

n\

n\

FOR IVE}CIMEINTO
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Chamada
Pública, seguida de procedimento de dispensa de licitação, regida pela Lei n'’ 11.947/2009 e
Resolução CD/FNDE n.'’ 6/2020.
Forma de fornecimento
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8.2. O fornecimento do objeto será parcelado, de acordo com a necessidade das unidades
educacionais.

Exigências de habilitação
8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CINEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php);
e) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
f) Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário .

8.4.1

n\

Para a consulta de liçitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
alíneas “b” a “e” do item 8.8, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu .gov.br/) .

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação .

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SIC:AF, nos documentos por ele abrangidos
8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação
atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para

n\
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atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

Habilitação jurídica
8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.Q 77, de 18 de março de 2020.
8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971 .

8.22. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou Cadastro Nacional da
Agricultura Familiar – CAF válido, ou, ainda, outros documentos estabelecidos em competente
regulamento, nos termos do art. 2'’, 3c’ do Decreto n'’ 11.802, de 28 de novembro de 2023 .

8.23. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

,n\
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Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.25. Os beneficiários fornecedores ou as organizações fornecedoras deverão apresentar em
Envelope os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:
I– Para Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo:
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;
b) extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP Física ou Cadastro Nacional da
Agricultura Familiar - CAF do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
o) declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda;
d) Comprovação de Licença Sanitária (para produtos de panificação);
e) Comprovação de Licença Sanitária (para produtos de origem animal) – SIM; e

f) Certificado de Produtos Orgânicos (para frutas, legumes e verduras)
dn\

II – Para Grupos Informais de Agricultores Familiares:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa física (CPF);
b) Extrato da DAP Física (Declaração de Aptidão ao Pronaf) de cada agricultor familiar

participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;

c) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
agricultores familiares relacionados no projeto de venda;

d) Comprovação de Licença Sanitária (para produtos de panificação);
e) Comprovação de Licença Sanitária (para produtos de origem animal) – SIM; e

f) Certificado de Produtos Orgânicos (para frutas, legumes e verduras).
g) Declaração unificada para efeito de habilitação (Anexo II).

III – Para Grupos Formais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares
Rurais constituídos em Cooperativas e Associações:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
b) extrato da DAP Jurídica ou CAF para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
c) prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
d) cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;
e) declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;
f) declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do
limite individual de venda de seus cooperados/associados;
g) Comprovação de Licença Sanitária (para produtos de panificação);
h) Comprovação de Licença Sanitária (para produtos de origem animal) – SIM; e

i) Certificado de Produtos Orgânicos (para frutas).
j) Declaração unificada para efeito de habilitação (Anexo 11).

8.26. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em:
a) original; ou

'B
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b) cópia autenticada por cartório; ou
c) cópia autenticada por servidor da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças,
mediante a exibição dos originais antes da entrega do envelope; ou
d) publicação em órgão da imprensa oficial.

8.27. Juntamente com os documentos acima relacionados, deve ser apresentado o Projeto de

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, contendo:

a) Nome completo ou razão social, endereço completo, CPF e RG, ou CNPJ, assim como
número de telefone e endereço eletrônico, para contato;
b) Identificação da Chamada Pública;
c) Ser datada e assinada pelo responsável/interessado(s);
d) Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto que se pretende fornecer;
e) Conter valor unitário e valor total do objeto/item ao qual se refere a proposta, conforme o
objeto deste Edital.

Je\

8.28 No envelope deverá constar a identificação do licitante, conforme modelo abaixo
L ÜENVELOPE: CHA

MUNICÍPIO DE MERCEDES
Objeto: Aquisição de alimentos da agricultura familiar, a fim de servir às necessidades da
Secretaria de Educação, em cumprimento à Lei n.' 11.947/2009 e a Resolução FNDE n.'
06/2020

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA
PROPONENTE: xxxxxxxxxxxxx Çindicar)
8.29. Serão habilitadas as propostas que apresentem todos os documentos exigidos na
Chamada Pública.

9,1.; O custo estimado total da contratação é de R$ 566.863,00 (quinhentos e sessénta e seis

#B\.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’
031/2023, e do art. 2'’, § 2c’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), Il (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação
da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7') do art. 90 (remanescente
de obra), ambos da Lei no 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico
preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de
formalização da demanda;
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( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Considerando a baixa complexidade do objeto, que se trata de simples
aquisição, restou dispensada a elaboração da análise de riscos, não obstante tenha sido a
contratação precedida de Estudo Técnico Preliminar.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.005.12.306.0004.2018 – Gestão da Alimentação Escolar - EAN.
Elemento de despesa: 333903205
Fonte de recurso: 1042, 107, 505, 104
11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento .

++\

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/202 1 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.

12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

I) A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

Il) Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode cnsejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação ;

III) A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se
mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

.--)1:
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12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio , consoante os motivos a seguir expostos:

IV) O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
V) Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a

simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
VI) A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente

contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de bens
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa
finalidade:
VII) Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer os bens, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

+\

Mercedes/PR, 20 de janeiro de 2026.

Camila Andressa Beyer
Assistente Administrativa

n\
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APÊNDICE A
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de alimentos da agricultura familiar, a fim de atender as necessidades da

Secretaria de Educação, em cumprimento à Lei n.'’ 1 1.947/2009 e à Resolução FNDE n.'’ 06/2020

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Área Requisitante: Secretária de Educação e Cultura
Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação .

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que

atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

fn\

1. DESCRIÇÃO DANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Considerando que o contrato vigente para o fornecimento de gêneros alimentícios destinados à
alimentação escolar expirou em de 2025, torna-se imprescindível a instauração de novo
processo administrativo a fim de garantir a continuidade da aquisição de produtos provenientes
da Agricultura Familiar. Tais alimentos são essenciais para a composição do cardápio da
merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Mercedes/PR, assegurando o
atendimento às necessidades nutricionais das crianças.
Nesse contexto, o procedimento encontra-se plenamente alinhado ao direito constitucional à
alimentação escolar, conforme disposto na Lei n'’ 11.947/2009, que rege o Programa Nacional
de Alimentação Escolar (PNAE).
De acordo com o art. 29 da Resolução FNDE n'’ 06, de 8 de maio de 2020, no mínimo 30% dos
recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, devem ser destinados à
aquisição direta de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural, ou de suas organizações, medida fundamental para o fortalecimento da
agricultura familiar.
Ademais, o art. 24 da referida Resolução estabelece que a aquisição desses gêneros alimentícios
com recursos do PNAE deverá ocorrer por meio de dispensa de licitação, mediante Chamada
Pública, quando se tratar de compras da agricultura familiar.
Ressalta-se, ainda, que a partir de janeiro de 2026, conforme disposto na Lei n'’ 15.226/2025, o
percentual mínimo a ser aplicado na compra direta de produtos da agricultura familiar será

2021 )

+\,
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ampliado para 45% dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE,
reforçando a relevância dessa política pública para o desenvolvimento rural sustentável.
Dessa forma, a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, ou de suas organizações, contribui para a melhoria da qualidade
da alimentação ofertada nas instituições educacionais, além de promover a geração de renda
para as famílias agricultoras, estimular a permanência do produtor no campo, valorizar a

produção local e regional e fomentar o desenvolvimento agrário sustentável.
Por fim, destaca-se que para garantir transparência e eficiência no processo, foram obtidos
orçamentos de diversas fontes, incluindo cooperativa de município vizinho, produtores locais,
feiras de produtores, o mercado regional e também da Associação de Produtores Orgânicos de
Mercedes. Esses orçamentos foram utilizados para estabelecer a média de preços dos itens
necessários para a composição da chamada pública destinada à Merenda Escolar.

r\

2, ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir :

ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026
Data de publicação no PNCP: 29/05/2025

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,

Os alimentos devem ser entregues conforme as orientações da Nutricionista do Município de
Mercedes, seguindo o cronograma e o cardápio por ela elaborados, levando em consideração a
sazonalidade;

A entrega dos produtos deverá ser efetuada de acordo com o Cronograma de Entrega em anexo;
As entregas devem ser realizadas junto ao Paço Municipal ou diretamente nas escolas atendidas
pelo programa, conforme Cronograma em anexo, nas segundas-feiras ou diariamente, a

depender das necessidades específicas de cada unidade educacional;
Abaixo mencionam-se as escolas que receberão os produtos e seus respectivos endereços:
1 . Escola Rural Municipal Caetano Munhoz da Rocha
Endereço: Marechal Castelo Branco, n'’ 477 - Distrito Arroio Guaçu, Mercedes.
2. Escola Rural Municipal José de Alencar
Endereço: Avenida Willy Barth, n'’ 360 - Distrito Três Irmãs, Mercedes.
3. CMEI Passinhos do Saber

Endereço: Rua Roma, n'’ 600 - Bairro Loteamento Groff, Mercedes.
4. Escola Municipal Cantinho Feliz
Endereço: Rua Luiz Lorenzoni, n'’ 1873 - Bairro Centro, Mercedes.

de 2021)
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5 . Escola Municipal Tiradentes
Endereço: Rua Dr. Osvaldo Cruz, n'’ 855 - Bairro Centro, Mercedes
E essencial que todos os alimentos estejam dentro do prazo de validade e em perfeitas
condições de consumo, sem alterações na cor, odor, aparência, textura, sem a presença de
manchas, larvas ou fungos. As embalagens devem estar limpas, íntegras e adequadas para o
armazenamento seguro dos alimentos;
Para os produtos de origem animal, deverá ser apresentado Comprovante de Licença Sanitária –
SIM

Os panificados devem apresentar a licença sanitária;

Quanto aos produtos orgânicos, deve ser apresentado o respectivo certificado;
As exigências em questão objetivam assegurar a qualidade nutricional e a segurança alimentar
das refeições fornecidas aos alunos das escolas municipais, promovendo um ambiente propício
ao desenvolvimento educacional e à saúde dos estudantes;
Quanto ao pagamento, estes serão realizados em 5 (cinco) parcelas, cujas datas serão agendadas
previamente .

4. – ESTIMATIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependênçias com
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da
Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a

modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.
As estimativas de quantidade para a contratação foram estabelecidas com base nas refeições
previstas nos cardápios da rede municipal de ensino. Além disso, foram consideradas as
contratações anteriores realizadas pela Administração para o mesmo fim, bem como o número

de alunos matriculados. Com essas informações, foi feita uma análise para assegurar que as
quantidades necessárias estivessem adequadas.

Essas quantidades devem ser estimadas levando em conta o cardápio, o número de alunos, a
modalidade de ensino (parcial ou integral) e o histórico de demandas anteriores. Devem ser
utilizadas estatísticas, regressões ou projeções da utilização durante o período de contratação.
Indique os uantitativos

Produto
Abacate

Abacate Orgânico
Abacaxi

Abacaxi Orgânico
Abóbora Cabotian

Abóbora Cabotian Orgânica
Abóbora Moranga

Abóbora Moranga :ânica
Abobrinha Menina
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( X ) Comuns.
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( X ) Continuado. ( ) Não continuado.
Justificativa: Trata-se de bens comuns, tendo em vista que os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a aquisição é
necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de necessidades
permanentes ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( X ) Plurianual ( ) Não plurianual.
Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vez que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar
vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento de
contratação .

r\

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l '
do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Considerando que o art. 14 da Lei n'’ 11.947/09 determina que “ Do total dos recursos
$nanceiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE=, no mínimo 30% (trinta por cento)
deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura
familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os

assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as comurüdades
quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres” .
Considerando ainda que o art. 24 da Resolução n'’ 06, de 8 de maio de 2020 prevê que a
aquisição dos gêneros alimentícios com recursos do PNAE deverá ocorrer por Dispensa de

licitação, por meio de Chamada Pública, quando das compras da agricultura familiar, verifica-
se que a realização do presente processo é a única solução viável identificada.31

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 566.863,00 (quinhentos e sessenta e seis mil,
oitocentos e sessenta e três reais)

Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado realizada em cooperativa de município vizinho,
produtores locais, feiras de produtores, mercado regional e também junto à Associação de

Produtores Orgânicos de Mercedes. Para a formação de preço dos produtos orgânicos,
considerou-se o acréscimo de 30% ao valor médio dos produtos não orgânicos.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 36



AR

Município de Mercedes

Pag

Estado do Paraná

Edital de Chamada Pública n'’ 1/2026

Metodologia utilizada: Realização de média entre os valores cotados para cada item.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei
14.133, de 2021).
Aquisição de alimentos da agricultura familiar, através de Chamada Pública, servindo as
necessidades da Secretaria de Educação, bem como em cumprimento à Lei n.'’ 11.947/2009 e à
Resolução FNDE n.a 06/2020 e eventuais alterações.

.r\ .

8. JUSTIFICATIVAPARAPARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável.
(Inciso VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Não se aplica.
Com relação à forma de fornecimento, a entrega das merendas oriundas da agricultura familiar
de forma parcelada nas escolas municipais de Mercedes/PR justifica-se, primeiramente, pela
necessidade de garantir a qualidade, frescor e segurança alimentar dos gêneros fornecidos aos
alunos. Por se tratarem, em sua maioria, de produtos in natura ou minimamente processados, o
fracionamento das entregas reduz o tempo de armazenamento, evitando perdas, deterioração e
desperdício de alimentos.

Nesse contexto, destaca-se que o cronograma de fornecimento dos gêneros da agricultura
familiar será orientado por tabela específica de entregas parceladas, elaborada com base na
natureza de cada alimento, sua perecibilidade, sazonalidade e volume de consumo nas unidades
escolares. Referida tabela definirá a frequência, quantidade e período de entrega de cada item,
possibilitando maior controle, previsibilidade e eficiência no abastecimento das escolas, bem
como facilitando o planejamento logístico dos produtores familiares envolvidos.
Além disso, a entrega parcelada contribui para uma melhor organização logística e operacional
das unidades escolares, que possuem espaços limitados para estocagem, nem sempre adequados
para grandes volumes de alimentos perecíveis. Dessa forma, assegura-se o correto
acondicionamento dos produtos, em conformidade com as normas sanitárias vigentes.
Outro fator relevante é a adequação do fornecimento ao cardápio escolar, permitindo ajustes

conforme o consumo real dos alunos, o calendário letivo e eventuais alterações nutricionais
planejadas pelo setor responsável. Isso proporciona maior eficiência na utilização dos recursos
públicos e garante o atendimento às diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PNAD
Por fim, a entrega parcelada fortalece a agricultura familiar local, possibilitando aos produtores
um planejamento mais equilibrado da produção, colheita e distribuição, respeitando a

sazonalidade dos alimentos e promovendo a sustentabilidade econômica dos agricultores do
município e região, ao mesmo tempo em que assegura a regularidade do abastecimento das
escolas municipais.

’-q\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
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Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
O processo de Chamamento Público é importante para cumprir a Lei Federal n'’ 11.947/2009, a

Resolução FNDE n'’ 06/2020 e a Lei n'’ 15.226/2025, além de dar continuidade nas aquisições
de alimentos para a merenda escolar municipal em 2024 e início de 2025.
Ademais, objetiva-se atender as necessidades nutricionais dosa alunos durante sua permanência
em sala de aula, contribuindo para o crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem e o
rendimento escolar dos estudantes, bem como promovendo a formação de hábitos alimentares
saudáveis

n\
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).
Não há contratações correlatas e interdependentes.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística
reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl do § l ' do
art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Não foram identificados impactos ambientais decorrentes da presente contratação.

n)
13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.o 034, de

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
(X) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: os quantitativos
foram estimados com base na necessidade exata de utilização por parte da Administração,
tornando desnecessária a adoção do sistema de registro de preços.

2023

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
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Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § lc> do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

vista técnico e gerencial, sendo necessária análise de viabilidade econômico-financeira e

jurídica pelas autoridades competentes para que elas possam tomar ciência do ato e das
providências cabíveis.
Esta análise técnica preliminar foi realizada de acordo com os parâmetros estabelecidos na Lei
14.133/202 1 para aquisição de gêneros alimentícios do município de Mercedes/PR.
Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados
como não sigilosos, nos termos da Lei n.o 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

2021 )

Posicionamento conclusivo: Diante do exposto, declara-se ser viável a aquisição do ponto de

##--"'\

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 19 de dezembro de 2025 .

Juciane Brum

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

n\
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APÊNDICE B
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Educação e Cultura

Responsável pela Elaboração do Documento: Jaíne Dõrner

E-mail: educamercedes@yahoo.com.br Telefone: (45) 3256-8010

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de alimentos da agricultura familiar, a fim de atender às necessidades da Secretaria de
Educação, em cumprimento à Lei n.'’ 1 1.947/2009 e a Resolução FNDE n.'’ 06/2020.

in'b

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
Considerando que o contrato vigente para o fornecimento de gêneros alimentícios destinados à
alimentação escolar expirou em de 2025, torna-se imprescindível a instauração de novo processo
administrativo a fim de garantir a continuidade da aquisição de produtos provenientes da
Agricultura Familiar. Tais alimentos são essenciais para a composição do cardápio da merenda
escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Mercedes/PR, assegurando o atendimento às

necessidades nutricionais das crianças.
Nesse contexto, o procedimento encontra-se plenamente alinhado ao direito constitucional à
alimentação escolar, conforme disposto na Lei n'’ 11.947/2009, que rege o Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE).
De acordo com o art. 29 da Resolução FNDE n'’ 06, de 8 de maio de 2020, no mínimo 30% dos
recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, devem ser destinados à
aquisição direta de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural, ou de suas organizações, medida fundamental para o fortalecimento da agricultura
familiar
Ademais, o art. 24 da referida Resolução estabelece que a aquisição desses gêneros alimentícios
com recursos do PNAE deverá ocorrer por meio de dispensa de licitação, mediante Chamada
Pública, quando se tratar de compras da agricultura familiar.
Ressalta-se, ainda, que a partir de janeiro de 2026, conforme disposto na Lei n'’ 15.226/2025, o
percentual mínimo a ser aplicado na compra direta de produtos da agricultura familiar será
ampliado para 45% dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE,
reforçando a relevância dessa política pública para o desenvolvimento rural sustentável.
Dessa forma, a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, ou de suas organizações, contribui para a melhoria da qualidade da
alimentação ofertada nas instituições educacionais, além de promover a geração de renda para as

famílias agricultoras, estimular a permanência do produtor no campo, valorizar a produção local e
regional e fomentar o desenvolvimento agrário sustentável.

/-'\
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços:k,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:
e H. R$ Total
) 464373 R
) r +Kg–
o 4n3
04 Abacaxi Orgânico
05 Abóbora Cabotian

Abóbora Cabotian

Orgânica
Abóbora Moranga
Abóbora Moranga
Orgânica
Abobrinha Menina
Abobrinha Menina
Orgânica

Acelga

06

07

08

09

10

11

12 Acelga Orgânica
Acerola13

14 Acerola Orgânica
15 Alface
16 Alface Orgânica

117

18 Amora
19 Amora Orgânica

Banana maçã
Banana

Orgânica
Banana Nanica
Banana

Orgânica
Batata Doce

22

23

24

25 Batata Doce Orgânica
26 Bergamota

Bergamota Orgânica
Beterraba

e
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464374

463748

463748

463746

463746

463751

463752

463818

463818

464340

464340

463830

463845

463938
464456

464456

464376

464376maÇã

464380

Nanica 464380

463753

463761

464435

464435

463767

463768

Estado do Paraná

Kg

A
Kg

n
Kg

&
Kg

unid
unid

U
Kg
#
Kg
@
Kg
Kg

U
Kg

@
Kg

u(
Kg

&
Kg
Kg

&

Edital de Chamada Pública n'’ 1/2026

50

30

240

70

170

80

160

40

260

300

ri–o-
50

280
100

150

80

30

120

200

350

100

250

300
110

50

250
30

600

Ass

0,

=
299,50

389,50

5,99

7,79
273,90

2.848,80

255,50

807,50

368,80

4,75

4,61

958,40

223,20

5,99

5,58

1.885,007,25
8,07 2.421 ,00

314,7010,49

551 ,00

4.012,40

1.199,00

11 ,02

14,33

11,99

2.338,5015,59

3.578,40

618,60

44,73

20,62

26,81

8,96

3.217,20

1.792,00

4.077,50
65 1 ,00

11,65

6,51

2.115,008,46

1.527,00

728,20

339,59

2.207,5Q
191,70

4.986,00

5,09

6,62

6,79

8,83

6,39

8,3 1
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30

31

32

33

34

35

36

Bolacha caseira
Bolinho de Peixe

Bolo

Brócolis

Brócolis Orgânico
Carne de gado moída

Carne de gado picada
sem osso (paleta,
traseiro, alcatra:

Cebola Orgânica

Cenoura Orgânica
Chuchu

Chuchu Orgânico
Couve Flor
O

39

40

41

Couve folha

44

45

48

49

50

51

Couve folha Orgânica

Cuca Alemã
t

Doce de frutas

Feijão
Feijão Orgânico

Frango Caipira
Laranja

Ma Orgânica
Limão

Limão Orgânico54

55

56

57

58

59

60

Macarrão
Mamão Formosa

Mamão Formosa
Orgânico
Mandioca

Mandioca Orgânica

na
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Pag

AU

464340

464340

609218

463837

463847

n4

447405

463784

463773

463778

463779

463831

463831

463842

463822

461 692

460589

462683

464552

464551
447587

464395

464395

464399
464399

458992

467418

467418

463795

463813
464410

Estado do Paraná

Kg
Kg

@
Kg

n
Kg

Kg

Kg

n
Kg

Kg

Kg
Kg

Maço
150:

Maço-
150j

kg

Kg
e
Kg
Kg
Kg
Kg

&
Kg

e
Kg
Kg

Kg

n
Kg

Kg

Edital de Chamada Pública rI' 1 /2026

1100

1000

1800

350

250

1100

1050

30

500

40

160

300

30

60

120

520

520

100

80

350
800

450

300

60
120

1750

50

350

600

600

100

46,92

25,38

21 ,55

12,02

15,63

32,70

46,60

8,94

L49
5,35

6,96
12,41

16,13

3,32

4,32
29,08

26,00

28,49

11,32

14,72

28,35

5,74

7,46

4,14

5,38

31 ,80

U6

12,52

8,51

11,06

7,25

51.612,00

25.380,00

38.790,00

4.207,00

3.907,50

35.970,00

48.930,00

268,20

4.245,00
214,00

1.113,60

3.723,00

483,90

199,20

5 1 8,40

15.121,60

13.520,00

2.849,00
905,60

5.152,00

22.680,00

2.583,00

2.238,00

248,40

645,60

55.650,00

481 ,50

4.382,00

5. 106,00

6.636,00

725,00
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61 Manga Orgânica
a ânico

Massa de lasanha

62

63

64

65

66

Mel
Melado
Melão
Orgânico
Mila
Embalado
Milho Verde

Embalado Orgânico

Mini pizza

67

68

69

70 Morango Orgânico
Pão (colorido,
caseiro'

72 Pão caseiro Integral

Ue Filé de Tilápia)
Pepino

73

74

75 W Orgânico
76 Pêssego

Quiabo
78 Quiabo Orgânico

We79

80

81
Repolho Orgânico

Tempero Verde

Tempero
Orgânico

Tomate Orgânico @Kg =0=0 5

a a=F3
ar6To 23,081

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o

catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de

catálogo próprio.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
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46441 0

46441 5

459004
413364

604518

467420amarelo
Kg

Verde 463797
Kg

463797
Und.

456046
464328

470691

Und.

@
milho,

kg

470690

448955

463796

e
Kg
n

463810 Kg
Kg464333

463792 Kg
Kg609440

463839 Kg
467414

615267
Kg

Maço
1501

Maço-
1501

Verde 615267

Edital de C=}tawtada Pública n'’ 1/2026

200
80

1750

80

60

30

90

60

7000

80

800

800

320
60

60

100

60

40

500

450

120

200

9,43

19,42

24,62

34,69

23,34

1.886,00

1.553,60

43.085,00
2.775,20

1.400,40

11,95 358,50

10,03 902,70

782,40

29. 190,00

13,04

4,17

45,79 3.663,20

21.368,00

23.352,00

26,71

29,19

44,76 14.323,20

369,004,15
8,00

16,03

480,00

1.603,00

14,76

19,19

885,60

767,60

4,95 2.475,00

2.898,006,44

4,15 498,00

5,40 1.080,00
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R$ 566.863,00 (quinhentos e sessenta e seis mil, oitocentos e sessenta e três reais)

5. Previsão da data desejada para a contratação : 20/01/2026

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:

( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação,
desdobramentos:
02.005.12.306.0004.2018 – Gestão da Alimentação Escolar - EAN.
Elemento de despesa: 333903205
Fonte de recurso: 1042, 107, 505, 104

até nível de elemento e

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'’1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
(X) SIM ( ) NÃO

Justificativa: objeto de baixa complexidade.

Mercedes-PR, 18 de dezembro de 2025.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome):

Assinatura:
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Edital de Chayrrada Pública n'’ 1/2026

ANEXO }}
MODELO „. 3)EC 1.A 11AÇÃO UNIFICADA PARA EFEITO DE HABILITAÇÃO*

},i€itação: Chamada Pública n'’ 1/2026
Objeto: Aquisição de alimentos da agricultura familiar, a fim de atender às necessidades da

Secretaria de Educação, em çurnprirnento à Lei n.'’ 11.947/2009 e a Resolução FNDE n.'
06/2020

A. ein}>rosa XXX, inscrita no CNPJ sob o n!’nrrero XXX, sediada XXX, através de seu
representante, Sr(8). XXX, CPF núínero XXX, RC3 número XXX, €íeci&ra sob as penas da !ei
que

\

a) Não se encontra corrI o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Mercedes-PR, t>em

como não se encontra declarada inidônea por órgão ou entidade crm qualquer das esferas do
Governo;
b) Até a presente data inexistem fatos im})editivos para a sua habilitação no presente processo

!içitatório, ciente cia obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
c) Não ernprega rrlerlor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
iT!€rlor de }6 anos, salvo rnenor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo I== , XXXl}!, da Constituição;

d) Não está enquadrada nos irnpec}inrerItO$ para disputa de licitação ou execução cIo contrato de
que {rata o Art. t 4 da Lei Federa! Nc> }4.}:33/2021 ;
€) Não possui, em sua cadeia produtiva, eínprega.dos executando trabalho degradarüe ou forçado,
observar!<:lo o disposto nos incisos iII e iV do art. 1a 8 no inciso 111 do art. 5'’ da Constituição

Previdência Social, previstas eIn lei c em outras morrna s específicas.
g) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que a
proposta apresentada compreende a in{egralidaeie dos custos para at©ndiw}ento dos dircitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas çoí}vençõcs coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

enirega das propostas;
h) Curnpre p}enarnente os requisitos de habilitação definidos no instruinento convoçatório;
i) ( ) Sim, es{amios enquadramos na condição de rnicroempresa, empresa de pequeno ou

cgulparadas, nos tarinos da Lei çoinplemrentar n' 123/2006 e suas alterações, bem como
inex}stcm fatos supervenient€s que çorrc3uzam ao d€senquaclramento desta situação, assim corno
em aterldiiTler}to ao disposto nos § 2'’ o g 3'’ do art. 4 da Lei }4.133/20:21, declararrios que no ano-
caícrldário de realização deste processo ainda não celebrarnos contratos corn a Administração
Pública cujos valores solnado s extra f)o lem a receita bruta rnáxirna admitida para fins de

enquadrãlnento corno CII}preSa de pequeno porte;
j) ( ) Não estamos 6nquadrarnos na condição de miçrc)empresa, empresa de pequeno ou
ecluiparados.

Federal

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reaL>ilita<io da

/R\
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, xx de xxxxxxxxxxxx de xxxx

Assinatura do Responsável Legal da Proponente
(nome legível/cargo)

+Observar aljyteas e “j” e preencher adequadamente, conforme condição da empresa.

/H\,

a
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ANEXO IV
O A
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
)roposta de atendimento ao edital/Chamada Pública n'’ 1/2026

– IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDOREg
:-(m)müí–––N’nn

o

+r l. Município n5

n\ mo o

jrepresentante legal 18. DDD/Fone

ma (
(

mr o Informal

1. Nome do Proponente

13 . Endereço
E
RTICULADOR

-. Município 15. CEP

mc ecedores par) ) MMI
18. DDD/Fone

nFaaiTRTiii
hgênci IConta
b ICorrente1. Nome

[1

b. CPF 1. CAF

’-\

[3

[5

[g

[9

10

11

12

13

14
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15

16

17

18

19

,0

FORNECEDOR INDIVIDUAL
ome do Fornecedor: Vc

nInO mt io/UF: Tc
' da CAF Física no r

FaZ
b]' ENTI

1b1bi

FADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
:ência IN' Conta corrente

. CNPJ Município
1. Nome da Entidade

. Endereço:
15 . DDD/Fone

r7 CPF:

. Nome do representante e e-mail

III – RELAçÃO DE FORNECEDORES E PRODm

1 . Nome do

IAgricultor Familiar E. Produto
m6

'otal13 . Unidade

a

Total
agricultor
i.M
-otal

1. Nome do

[Agricultor Familiar E. Produto
FRi

13 . Unidade !tdlUnit

2
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'otal
ricultor

i.B
-otal

1. Nome do

,ricultor Familiar E. Produto
n5

>tdiunit13 . Unidade

P=X,

’otal
gricultor
1.a
'otal

I . Nome do

IAgricultor Familiar E. Produto

3

n5
b . Unidade

Total
lagricultor
i. R$
'otal

a Fí–úbRã
IAgricultor Familiar E. Produto

n5
>tdlUnit. Unidade

Total
lagricultor
6.'@
Total

1. Nome do

Agricultor Familiar I 2. Produto

5

4

3. Unidade 1 Qtd 1 Unit
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Total
agricultor
ã -m
Total

1. Nome do

Agricultor Familiar I 2. Produto
a4 A

3. Unidade 1 Qtd 1 Unit

=\
7

Total
agricultor
i. M
'otal

1, Nome do
,ricultor Familiar b. Produto

n5
13 . Unidade

8

Total
1 agricultor
l.'m
-otal

’~}
o

IAgricultor Familiar E. Produto
k:M

13. Unidade l4. QtdlUnit

Total
agricultor
;. 'M
'otal

1. Nome do

;ricultor Familiar E. Produto
Ira

>tdlUnit13 . Unidade
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1

'otal

,ricultor
1. Nome do

IAgricultor Familiar E. Produto
n5

. Unidade ltdUnit
pn\

11

Total
agricultor[a
hotal

1. Nome do

;ricultor Familiar E. Produto
n5

ltdlUnit13 . Unidade

12

'b, Total
agricultor
FRi

-otal
1. Nome do

Agricultor Familiar E. Produto

Bm
13. Unidade 14. Qtd}Unit

13

Total
agricultor
;. a
'otal

1. Nome do

ricultor Familiar E. Produto
14

n5
13. Unidade 14. QtdUnit
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Total
agricultor
FM

-otal
1. Nome do

IAgricultor Familiar E. Produto 13 . Unidade ltd Unit

mT

n\
15

Total
agricultor
;.'®
'otal

1. Nome do
IAgricultor Familiar b. Produto

n5
. Unidade ttdUnit

16

Total
agricultor
;. a
-otal

1 . Nome do
IAgricultor Familiar E. Produto ltdlUnit

FK
iI 13. Unidade

17

Total
agricultor
Fa

-otal
1. Nome do

IAgricultor Familiar E. Produto
n5

13. Unidade 14. Qtdpnit

18
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Total
agricultor
;.a
'otal

1. Nome do

,ricultor Familiar b. Produto
m5

>tdlUnit. Unidade

19

Total
agricultor
1Fa
Total

1 . Nome do

IAgricultor Familiar E. Produto
m5

13 . Unidade ltdlunit

0

Total
agricultor

a TOTAL DO PROJET

IV – TOTALIZA. :ÃO POR PRODUTO
a

l. Preço/Unidadeproduto. Unidade b. Produto
bacate

2

3

4

6

7

8

9

50

30
240
70
170

80
160

40

.baçate Orgânico

.bacaxi

.bacaxi Orgânico

.bóbora CMm

.bóbora Cabotian Orgânica

.bóbora Moran :a

.bóbora Moran a

.bobrinha Menina
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300
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30
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250
30
600
1100
1000

1800

350
250
1100

1050

36
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31
33
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41

34
43

4
a
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R

30
500
40
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300
30

60
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520
520
100

80
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.bobrinha Menina Orgânica

.cel
,cejga Orgânica
.cerola

.cerola Orgânica
.Iface
.Iface Orgânica

. lho Orgâri
.niora

.mora Orgânica
Lanana maÇã

ianana maçr
ianana NarM

a
a

latata Doce Orgânica
lergamota
iergr
teterraba
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mla caseira

iolinho de Peixe

iolo
irócolis
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larne de g)
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:huchu Orgânico
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aI
51

35
i5
15
81
15

15
15
bI
16
h
aI
16
16
36
16

16

350
800
450
300
60
120

1750

50

350
600
600
100

200
80

1750

80

60
30

90

60
681

16

@
7000

80

800
71

17
17
M71
[71
B1
17
17
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81
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18
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Bl

800
320
60

60
100

60
40
500
450
120

200
500
20

60
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mFAN}IAMENTO DÁS
ENTREGAS DOS PRODUTOS

número de sócios, missão, área de abrangência

e s neste projeto e que as informações
.cima conferem com as condições de fornecimento.
joca –o

Data : Assinatura do Representante do Grupo Formal IcpF:

no
le

Data:

,gricultores Fornecedores do Grupo
llnformal IAssinatura

no
b
Data :

Kgrc hatura
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE IDONEII}ADE

Ao Agente de Contratação do Município de Mercedes

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Chamada Pública n'’ 1/2026, instaurado por este Município, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presénte.

Mercedes, em xx de xxxxx de 2026.

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Declarante/Representante Legal

'-)
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ANEXO VI

Modelo de Declaração de Origem dos Gêneros

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Chamada Pública n'’ 1/2026, instaurado por este Munieípio, que os gêneros
alimentícios são oriundos de (conforme o caso) produção próprIa ou agricultores familiares ou

agricultores cooperados/associados.

'=\
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Mercedes, em xx de xxxxx de 2026.

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Declarante/Representante Legal

i)
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ANEXO VII

Modelo de Declaração de Responsabilidade pelo Controle do Atendimento do
Limite Individual de Venda.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Chamada Pública n'’ 1/2026, instaurado por este Município, que nos

responsabilizamos pelo controle do atendimento do limite individual de venda dos nossos
cooperados/associados.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Mercedes, em xx de xxxxx de 2026.

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Declarante/Representante Legal
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ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N'
XX/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE MERCEDES E A
EMPRESA
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato

representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr. Laerton Weber, brasileiro, casado, residente e
domiciliada na Rua Av. Dr. Mario Totta, na 588, Centro, nesta Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, inscrito no CPF sob n'’. 045.304.219-88, portador da Carteira de Identidade n'’.

8.455.101-5, expedida pela SSP/PR, a seguir denominada de CONTRATANTE, e a proponente
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob n.'’ xx.xxx.xxx/xxxx-xx, Inscrição Estadual n'’.
xxxxxxxx-xx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nc)., xxxxxxx, xxxxxx, CEP xx.xxx-xxx, na

Cidade de xxxxxxxx, Estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal, Sr.
xxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob n.') xxx.xxx.xxx-xx, portador da Carteira de Identidade n.a

x.xxx.xxx-x, expedida pela SSP/PR, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxx,
xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxx, Estado do Paraná, a seguir denominada
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n.'’
11.947/2009, da Lei n.'’ 14.133/2021 e Legislação pertinente, atendendo a necessidade da

Administração Geral, assim como pelas condições do procedimento de Chamada Pública n.a

1/2026, e do procedimento de Dispensa de Licitação n.'’ x/2026, pelos termos da proposta da
contratada datada de xx/xx/xxxx e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na aquisição de
gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou
suas organizações, para a alimentação escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino,
conforme quantitativos e valores constantes na Cláusula Segunda do presente instrumento
contratual .

Parágrafo primeiro – A CONTRATADA declara ter condições de entregar o objeto em estrita
observância com o Edital de Chamada Pública n.'’ 1/2026, bem como, com o procedimento de

Dispensa de Licitação n.'’ x/2026, ambos do Município de Mercedes, Estado do Paraná e, em

especial, com a proposta apresentada, que integram o presente independente de transcrição.
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Parágrafo segundo – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas na Dispensa de
Licitação n'’. x/2026, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL: Pelo fornecimento dos gêneros
alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, a

CONTRATADO receberá o valor total de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx) conforme
listagem abaixo, constante também no processo de Chamada Pública n'’ 1/2026, parte integrante
do Processo Licitatório:
e

A-
)

Abacaxi

Abacaxi Orgânico

03

04

Abóbora Cabotian

Abóbora Cabotian Orgânica

Abobora Moranga
Abobora Moranga Orgânica

Abobrinha Menina

05

06

07

08

09

Abobrinha Orgânica10

Acelga11

Acerola12

Acerola Orgânica13

Alface

Alface Orgânica

14

15

Alho Orgânico
Amora Orgânica

16

17

18 Banana maça

Banana maça orgânica19

Banana Nanica20

Banana nanica orgânica21

Batata doce22

Batata doce orgânica

Bergamota orgânica

23

24

Beterraba25

Beterraba orgânica
Bolacha caseira

26

8 1
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Catmat
8915
8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915
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Kg

Kg

Kg

Kg
Kg
Kg

Kg
Kg

unid.

Kg

Kg
Kg

Kg
Kg
Kg
Kg

Kg

Kg

Kg
Kg

Kg
Kg

Kg
Kg

R$ TotalR$ Unit.luant.

60

100

60
30

60

30

120

120

80

80

120

90

60

40

250
300

300
500

80

80

100

150

180
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Item
28

29

30

31

32

33
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e
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o

o

r
r

a

a

laleta, traseiro, alcatra
e

e

e

e

1

1

o

o

o

Unid.

a
Quant.

240
1800

600
130

80

1600

1400

R$ Unit. R$ Total
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Kg
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ramas
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41
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15

15

60

200
80

120

140

30
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Parágrafo primeiro - No valor mencionado acima estão incluídas as despesas com frete,
recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais,
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das

obrigações decorrentes do presente contrato.
Parágrafo segundo - Os gêneros alimentícios a serem entregues ao CONTRATANTE poderão
ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os produtos substitutos constem do

objeto contratual e sejam correlatos nutricionalmente e que a substituição seja atestada pelo

@ 8
@

W; t.
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Item
61

62

63

64

65

66

67

68

Descriçãom
Maracujá orgâ:
Massa de lasa

Mel

IIGO

lha

Melado

Melão amarelo orgânico
Milho verde embalado
Milho verde embalado

orgân leo

MinM69

70 Nhoque (mandioca, batata,
batata doce:

Ovos - dúzias

Pão (colorido, milho, caseiro)

71

72

73

74

75

76

77

78

79

80

81

Pão caseiro integral
Peixe (filé de tilápia)

Pepino
Pepino orgânico

Quiabo

Quiabo orgânico

Repolho

Repolho orgânico
Tempero verde

Tempero verde orgânico82

83

84

Tomate

O
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Catmat
8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915
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8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

8915

TOTAL
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Unid.
Kg

Kg
Kg

Kg
Kg
Kg

Kg
Kg

unid.

Kg

dúzias

Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg
Kg

Kg
Maço 150

:rarnas

Maço 150
rarrias

Quant.
60

60

400

80

40

30

60

30

I

6000

630

1600

1350

210

180

40

30

40

20

240

270
100

60

40

250
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Nutricionista Responsável Técnico - RT, que poderá contar com o respaldo do Conselho de
Alimentação Escolar – CAE.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇ(-)ES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado
em moeda corrente nacional, em até 30 dias da data do fornecimento e apresentação da nota
fiscal correspondente, que deverão ser atestadas pelo órgão responsável.

Parágrafo primeiro - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao fornecedor
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

/qh
Parágrafo segundo - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação.

Parágrafo terceiro - o pagamento será realizado, preferencialmente, por meio de ordem
bancária, TED ou transferência bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado, e quando assim não for possível, por meio de cheque

nominal. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

CLÁUSULA QUARTA – RECURSO FINANCEIRO: O pagamento decorrente do
fornecimento do objeto da presente licitação correrá por conta dos recursos da dotação
orçamentária:

02.005.12.361.0004.2017 – Gestão da Alimentação Escolar - EAN.
Elemento de despesa: 333903205
Fonte de recurso: 1042, 107, 505, 104

n CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE: Os preços inicialmente contratados são fixos e

irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 02/12/2025 .

Parágrafo único: Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-
IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

CLÁUSULA SEXTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: O
regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo da Chamada Pública n.'’ 1/2026.
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CLÁUSULA SETIMA – ENTREGA DO OBJETO: Os produtos que constituem o objeto
deste contrato deverão ser entregues nas escolas da rede municipal de ensino, obedecendo
rigorosamente às datas constantes no Cronograma de Entrega, sem qualquer acréscimo de
despesa com entrega e transporte.

Parágrafo primeiro - A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar à CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações,
integrante do processo de Chamada Pública n.'’ 1/2026.

in\ Parágrafo segundo - O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo
de Recebimento e Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de

entrega, constante no anexo deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo primeiro – Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

-", d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital.

f) O CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas
Fiscais de Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação;

g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
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h) A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

Parágrafo segundo – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento do objeto na forma ajustada,

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do presente contrato,

c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação,
em especial quanto à regularidade fiscal, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais;

e) ressarcir os danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA NONA – SAN(,'(-)ES ADMINISTRATIVAS: Comete infração administrativa,
nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato ;

D praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei nc) 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.

'3

Parágrafo primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas

as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei nQ 14.133, de 2021);
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ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5'’, da Lei n'’
14.133, de 2021).
iv. MuIta:

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do caput desta cláusula,
de 15% a 30% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” caput desta
cláusula, de 10% a 20% do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do caput desta cláusula, a multa será de 5% a 15% do
valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do capta desta cláusula, a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

2. Para a infração descrita na alínea “a” do capta desta cláusula, a multa será de 0,5% a 10%
do valor do Contrato.

4A\

Parágrafo segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9'’, da Lei
n'’ 14.133, de 2021), observado ainda o seguinte:
a) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, $7'’, da Lei n') 14.133, de 2021);
b) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
c) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, g8'), da Lei n'’

14.133, de 2021);
d) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

/4bq

Parágrafo terceiro - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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Parágrafo quarto - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §l'’, da Lei n'’
14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

o) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

UI

Parágrafo quinto - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nc) 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito proçedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

,/6\

Parágrafo sexto - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’
14.133, de 2021).

Parágrafo sétimo - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CInep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021).

'A--'\

Parágrafo oitavo - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’
14.133/21

Parágrafo nono - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA – SUBCONTRATAÇÃO: A CONTRATADA não poderá ceder ou
subcontratar com terceiro o fornecimento do objeto deste contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO: O contrato será extinto quando vencido o
prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de

ambas as partes contraentes.

Parágrafo primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais Ihe oferece vantagem.

Parágrafo segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

.'---\

Parágrafo terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
n'’ 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
observado o seguinte:
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar
mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

Parágrafo quinto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

n\

Parágrafo sexto - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).

Parágrafo sétimo - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV, da Lei n.') 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento
contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.'’ 14.133/2021, pela Lei n.'’ 11.947, de 16

de junho de 2009, pela Resolução/CD/FNDE n'’. 6, de 8 de maio de 2020 e pelos preceitos de
direito público, aplicando-se Ihe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado.

Parágrafo único - O presente contrato rege-se, ainda, pelo Edital de Chamada Pública n.o
1 /2026

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos

à luz da Lei n.'’ 14.133/2021, e dos princípios gerais de direito público.
.+H-B\

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: A troca
eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova da entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO: A fiscalização do presente contrato
ficará a cargo do respectivo fiscal do contrato, da Secretaria de Educação e Cultura, do Conselho
de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

Parágrafo único – A fiscalização e gestão contratuais serão realizadas de acordo com o disposto
no Termo de Referência da Chamada Pública n.'’ 1/2026.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do
presente contrato vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do

contrato será de 01 (um) ano, a partir da data da assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma
dos artigos 106 e 107 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

in\

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERA(,'(-)ES: Este Contrato poderá ser aditado a
qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições
essenciais .

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO CARÁTER DO CONTRATO: O CONTRATANTE

em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o eontrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
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b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Parágrafo Único - Sempre que o CONTMTANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar

caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO: Incumbirá ao contratante divulgar o presente
instrumento na forma do art. 176, III, parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme
opção formalizada por meio do Decreto Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, e ao art. 8'’, §2'’, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO COMPETENTE: Fica eleito o foro

competente da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas
ou questões oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes datam e assinam o presente Instrumento
Contratual, obrigando-se por si e por seus sucessores ao bom e fiel cumprimento do presente
contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e rubricadas para todos os fins de direito, na
presença das testemunhas abaixo.

Mercedes, xx de xxxx de 2026.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

Testemunhas:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N' 1/2026

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, através da Secretaria Municipal de
Planejamento, Administração e Finanças, torna público a quem interessar possa, com fundamento na Lei
Federal Na 14.133, de 1'’ de abril de 2021, Lei Complementar nt) 123/2006, Lei n.'’ 11.947/2009,
Resolução CD/FNDE 6/2020, e demais legislação aplicável, fará realizar em sua sede, CHAMADA
PÚBLICA para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE

PERÍODO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E PROJETO DE VENDA: 28 de janeiro de 2026
a 19 de fevereiro de 2026, no horário de expediente, das 07:30h às 1 1:30h e das 13:00h às 17:00h

ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:3h (oito horas e trinta minutos) do dia 20 de fevereiro de 2026.

1 3
V

LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura de Mercedes – PR, sita na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n' 555,
Centro, Mercedes, Estado do Paraná

O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE MERCEDES -
http://www.mercedes.pr.gov.br/ – Editas e Licitações, ou no Departamento de Administração da
Prefeitura do Município de Mercçdes, de segunda à sexta feira, no horário de atendimento ao
público, das 07:30 às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças –
Departamento de Administração, ou pelo telefone (045) 3256 – 8028, ou e-mail:
licitacao@mercedes. pr.gov. br

Mercedes/PR, em 27 de janeiro de 2026

LAERTON EJ liga \;E gE=:4égH2T8;8

WEBER:04530421 988 ?A.: 2026-o1'27 1 1:15:24

Laerton Weber
PREFEITO
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
27 de janeiro de 2026 [O: XIV

www.mereéd"es.pr.àÓv.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

nc) 13/2025, que tem por objeto a concessão onerosa de direito real de uso dos bens imóveis: Terreno
Urbano formado pelos lotes n.' 01, 02, 03 e 18 da Quadra n.ci 01, do Loteamento Parque Industrial,
perfazendo urna área de 1.721,78 m2, dotados de dois barracões pré-moldados, medindo
receptivamente 225m2 e 67,5 m:2, matriculados no Registro de imóveis da Comarca de Marechal
Cândido Rondon sob a Matrícula n.c’ 25.517, nos termos da Lei Ordinária n.'> 1.892, de 13 de maio de
2025, ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do Termo de Julgamento e Homologação,
conforme disposições a seguir:

VENCEDOR

Top Vida Distribuidora de Alimentos Ltda., CNPJ 64.129.525/0001-04

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, através da Secretaria Municipal de 8:

Planejamento, Administração e Finanças, torna público a quem interessar possa, com fundamento na EB
Lei Federal Nc’ 14.133, de 1') de abril de 2021, Lei Complementar n') 123/2006, Lei n.c) 11.947/2009, §E

Resolução CD/FNDE 6/2020, e demais legislação aplicável, fará realizar em sua sede, CHAMADA Ê]§
PÚBLICA para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor hg

Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. MEg

PERÍODO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E PROJETO DE VENDA: 28 de janeiro de
2026 a 19 de fevereiro de 2026, no horário de expediente, das 07:30h às 11:30h e das 13:OC)h às
17:OOh
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Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 27 de janeiro de 2026.

Laerton Vyeber
PREFEITO

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA NO 1/2026

ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:3h (oito horas e trinta minutos) do dia 20 de fevereiro de 2026.

LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura de Mercedes – PR, sita na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n' 555,
Centro, Mercedes, Estado do Paraná.

O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE MERCEDES –
http://www.mercedes.pr.gov.br/ – Editas e Licitações, ou no Departamento de Administração
da Prefeitura do Município de Mercedes, de segunda à sexta feira, no horário de atendimento
ao público, das 07:30 às 11:30h e das 13:0011 às 17:00h.
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
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www.mercedes.pr.gov.br

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO N': 4364

Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças –
Departamento de Administração, ou pelo telefone (045) 3256 – 8028, ou e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes/PR, em 27 de janeiro de 2026.

Laerton Weber
PREFEITO
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PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE (PAS) – 2026.

@
RESOLUÇÃO NO 01/2026

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
MERCEDES – PR

RESOLUÇÃO N' 01/2026

O Conselho Municipal de Saúde do município de Mercedes, no uso de suas atribuições,

RESOLVE

Art. 1'’ - Aprovar a Programação Anual de Saúde (PAS) de 2026.
'nArt. 2'’ - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mercedes, 27 de janeiro de 2026.

Nilzete Pickler
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Assinado digitalmente por:
MUNICIPIO- DE MERCEDES
95.719.373/0001-23

assinado 27/01/2026 16:24:48
digitalnlente
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O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
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IMOB. PARANHOS
Apto. R.ES. CASCAVEL, Rua
Francisco Bartinik, térreo, 03
quartos e d+dependências, re.

formado com cozinha planejada,
interfone, cerca elétrica, garagem
cc)bend, R$ 250.000,oo, poderá
Bear locado.
45-99 155-6699 Creci J07222

C]+21S{hq9.

W. SERAFiM VENDE
Apart. no C:entro, 11'’ andar com
elevador, 3 quartos sendo 2 suítes,

mais dependências, chunasquei-
ra na sacada com total de 3501112,

_ ' área total sendo 177m2, área privu-

-'A-va por apenas R$ 1.550.000,00
..nformdÇÕcs F:(45)9 9922-7904.
Willian Serafim. CRECIi9806f
Cl-213665.

W. SERAFIM VENDE
Vende apart. Universitário, 6'’ an-
cbr com elevador, 2 quarLos lnais

dependências churrasqueira na
sacada com total de 61rn= área to-

tal sendo 50m2 área privativa por

apenas RS 250.000,00 maiores
inI'orlnações. F; (45) 99922-7904.
Willian SerafIm CRECI 1980(Sf
(’1.215666.

W. SE&\FIM VENDE
Vende casa no Pioneiros Catari-

nense coin 1351112 de construção e

terreno coin 360m2 por apenas R$
650.000,OO. F:(45) 99922-7904
Willian Serafim creci 19806f cl.
215667.

W. SERAFiM VENDE
Vende casa no Jardim União caiu

suíte 2 quartos mais dependên.
s, com sobra de tcITeno por

apenas R$ 330.000,00 F: (45)
99922-7904 Willian serafim Creci
198(}6f. cl-215668.

\V. SERAFiM VENDE
Vende sobrado no Maria Luí

za próximo a av. CaNos Gomes
terreno contendo 420In2 sendo
15m dc frente com área cons-

tI\úda de 40am= por apenas R$
].400.000.00 maiores informa-

ções F: (45) 99922-7904 \Vi]linn
Seraüm CRECI 198í)6f
Cl.2 f5669.

W. SERAFIM VENDE
Sobrado no Alto Alegre, medindo

I00m2, sendo de 3 quartos, 2 va-
gas para carros, ideal para mora-

dia ou csuitódo, por apenas, R$
550.000,00. Contato (45) 9 9922-
7904. Willian SerafIm. Creci
19806f CI-215663.

W. SERAFiM VENDE
Vende sobrado no Tropica] com
aprox. 1501112 de área construída,

sendo 981112 averbado. suíte, 2

quaüos, vaga para 2 carros, aIGuns

móveis planejados, ambientes
cliInatizadOS, ótima localização,

rua senr saída, por apenas RS
620.000,00. Agende sua visita, F:

(45) 99922-7904 Willian Serafim
CRECI 19806f. cl.215ó7ü.

We SERAFIN VENDE
Casa no Verona próximo ao uni„
versitário, com 1 suíte, 2 quartos,
edícula e lavanderia no fundo, o
lote comedor de passagem ao lado

da casa como accsso. A casa fica

na região do Universitário, Pado-
vani, Verona, disponível por ape-

nas R$ 450.000,00. Contato (45) 9
9922-7 904. Willian serafinr. Creci
1 980(;f (’1-213661.

#©mÊ©:©©’mÚTÚ g;%&
'VãJ+Zf ;1:++ :

W, SERAFIM VENDE
Vende imóvel (industrial, conlcr.
cial) frente BR 277 com aprox.
i 5111 dc testada para a mesma, área

total de aprox. ].050m2 contendo
um barracão de aprox. 270m2,

ótima localização por apenas R$
1 ,200.000,OO. F: (45) 99922-7904
Willian Serafim CRECI 198061’.
('1-215664.

IMOB. PARANHOS
Vende lote com 360m2 no Bras-

madeira, Rua Rio Bonito. RS

360.000,OO. F: (45) 99155-6699
CRECI J07222. cl-215654.

IMOB, PAltANliCJS
Vende lote com 4551112 (13x35)
no CancelII. Rua Alcir da Motta.

murado (preservação permanen.
te). RS 300.000,00. F: (45) 99155-
6699 C'REC’I J07222. cl-215655.

IIV108. PARANHOS
Vende Lote com 1050m2 (25x42)
na região C'entlnl. Rua Vitória,770.
RS 2.550.000,OO. F: (45) 99155-
6699 CRECI J07222. cl.215657.

iMOB. PARANHOS
Vende Área com 4.633rn2 no 14 de

Novembro, frente para a Rua Sou-
za Naves Sul. a 300nr da PetIt>con,

ao lado da N4ctatCugicü Turmina,
RS 2.200,000,OO. F: (45) 99155-
6699 CRECI i07222. (1.215658.

IMOB. PAItANHOS
Vende lote com 962m2 (17,50x55)
no Country, Rua Rio Grande do
Norte. entre as Ruas 13 de Maio
e Tiradentes. R$ 2.000.000,00.
Aceita carros e parcelamento. F:
(45) 99155-6699 CRECI J07222.
C 1-215650

W. SERAFIM VENDE
Área industrial ou conrçrcial de

2J.000m2 pOI- apenas R$ 180,00
m2. Informações (45)9 9922-7904
\Willian Sera Jim. CRECI 198013f

W. SERAFiM VENDE
Terreno no Alto Alegre, nredindo
13x40 totalizando 52€)m2 acirna

do nível da lua por apenas R$
650.000,00. Infonnações (45)9
9922-79(M Willian $craíim Creci
1 9806F cl.215672.

W, SERAFIM VENDE
Imóvel comercial na região do Ato
Alegre, terreno com área de 360m2
e área construída de 300m’ por
apenas R$ 1.300.000,00. 1nfor-
mações (45)9 9922-7904 Willian
$craÍIIn. Creci 19806F; cl-21567],

We SERA FIM VENDE
Tene'no no condomínio Paysa.
ge Felicita, medindo lox20 to-
taiizando 200Ina, por apenas RS

340.000,00. Infonnações (45)9
9922-7904 Willian scrafiln. Creci
198061;; ci-215674.

W. SERAFIM VENDE
Vendo terreno no Bairro Siena

medindo iOx20 pIano com fren-
te sol nascente por apenas RS
235.000.00 Para maiores infor-

rnaçõe F:(45) 99922-7904 Willian
Serafim CRECI 1980Gf cl-21s67s.

W. SERAFIM VENDE
Vende fazenda de 330 alq. prox,
Cascavel com 70 alq. mec. com
estrutura para pecuária pronta,
sendo piquetcs, barracões,reger.
vatórios de água, casas por apenas

1.200 sacas de soja por aIg. F: (45)
99922-7904 Creci 19806 fcl.315676.

W. SERAFIM VENDE
Vende terreno com 200m2 cm con-
domínio fechado, localizado em

Cascavel-PR, acesso pela prolon-
gunento da avenida Barão do Rio
Blunco, próxirno ao C:casa, sendo
uma das regiões que mais cresce,
o condomínio conta com portaria,
salão de festas. estacionamento

para visitantes, cerca elétrica, li-
ber&Ido para construção, com vá-
rias casas já em andamento, ótima
opção para investimento ou para
constnrção de seu lar, cont uma
linda vista da cidade, por apenas
R$ 220.000,OO. F: (45) 99922-
7904 Wi IIlian SeragIn. CRECI
198f)6f ri.215677.

w qr2D26

da Seaeia'n l,!wllcpal de Planejamento, Admn8tnçôoo muBicipio OE M€RCEOÊ s.

RuI;1, desürlado ao hlendirl lento do Programa Nadond de Ahmentaçâo Escolao PNAE.
g:XtOOO DE , de }aneho de 2026

17;oo.-,

iBEÚ+L;Ri DadE dia Xi de !evereio de 2026

, 01. Os\cuido Cna. n' 555. cenba, bl«oedes. Estado do
PXafÚ= da aFP gU [mM 80 UM
o €oiTAL ESyAnÁ oisroNÍvÉI. SITE

UcRacóes, ou no DepaRarnenlo de AdmInIstração da Prefeitura do MunicIpIo de Mercedes, de segundà à

Fh8nças

C11241030-E26Prefeito
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O MunicipIO de Santa Torezinha de 118iou. Estado do Paraná. através de seu
Ordenador de Despesas. torna púbíico estar realkando licitação 60b modalidade do

Concorrência Eletrônica. hpa MELHOR TÉCNICA. para seleção de proposta maIS

vantaJosa VIsando a CONCESSÃO DE DIREITO REAL. DE USO DO IMÓVEL LOTE
Oe, qUÂORA 04 (MATRICULA N' t tO.683), DEST+NÂOO À WPIÀNTAÇÃO E

OPCnAçÀO DE iNoüSTRiA oe COMÉRCIO VAREJiSTA OE ART160S oo
VESTUÁRIO E ACÉSSÔRIOS (CNAE 47.81400). P€LO PRAZO DE IO tOEZ)
ANOS, contorrrle edItal, Terlno de Rof6rênaa 8 80u8 8ítex09 Em conforlnx19de cam 8

ia Ql de 2021 suas rações. e demos krg»l8çÉLei Feaei
cávi

i de março de 2C126, às 08h30nun.

, 25 de ]ywço de 2026. às 08tülmln.

Uatat,ão na rnoddldad8 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA,

ylteressade>s junto a Secretaria de Adminislíaçào, Dep81tarnantc> de Compras
LicItações e Contratos da Prefeitura MunICIpal de Santa TerezInha de llalpu, gm

IIly.wdlÜalüuüí*aiyár!; www.gov,br/prlcp/pi’i=d e r„ .nd.„@
1/1{W„bliççfyIF}fP$,Qr$,Qr. Outras irüormações poderão ser obtidas na Rua Jaão
XXIII, rf 144, Centro. no Depanaannto do Compras, Udtaçóos o Contran 3 na
h«ár,o compreendido das 08hOOain às 12h.aDmin e das 13h30rnin às 15h3C>min, ou

lcitaçãa. serão rnflnÉdas'Qrmace oia se

hrir/irÊrr fXlnlaFfial 6..maIl

pelos tete {45) maria

Santa TerezInha do Itaipu, em 27 de janeIro de 2026.

DIEGO LUCAS WELTER
ORDENADOR DE DESPESAS

DEeR
(Asslnêdo dtglt81n+ente)

EdiÇão 14.781

W. SERAFIM VENDE
Vende chácara de 2 aIg, sendo área

de pastagem excelente para sua

futura Casa de Campo por apenas
R$ 700.000,00, aceita troca até

60% do valor. F: (45) 99922-7904
Willian Serafim CRECI 19806f.
Cl-215678.

\V. SERAFIM VENDE
Vende chácara de 20.000m2 prox.
Carlos Gomes, sentido Rio da Paz,

sem benfeitolias, com rio no fun.

do, sendo uma área plana mecani-
zada e com uma resetva de mata

nativa por apenas R$ 950.000,00.
F: (45) 99922-7904. Willian Sera-
fim CRECI 198(i6f cl.21$679.

W. SERAFIM VENDE
Fazenda de aproximadamente
65alq. Localizada a menos de 60
km do Centro de Cascavel para

pastagem por apenas 100.000,00
o aIg. ConlaLo.(45) 9 9922-.7904.
\V;llian Serafim. Creci ]9806f cl.
215662.

W. SERAFIM VENDE
Vende fazenda de 50 aig. com

aprox. 10 alq. mec. eIn Santa Te-

reza, bem localizada, por apenas
45.000 sc de soja, podendo ser
negociado, entrada mais 3 anos. F:

(45) 99922-7904 Willian Serafim
CRECI 19806f. cl.21s680. 0 Municipio de Braganey, estado do Paraná, por meio de seu Prefeito Municipal, faz saber

que se encontra aberto, o Processo de Ctialuada Públicd n'’. 001/2026, referrnre à

aquisição de gêneros alintentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar ' PNAE,
conforme preços e condições esbbeluidas no Edital.
05 Interessados (Grupos Formais, infonnais ou Fornecedores ladividuais) deverão
apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no seguinte período
Entrega do envelope: A partir do dia 28/01/2026 até o dia 10/02/2026 até as 171l00,
no prntocolo da Prefeitura MunIcipal de Braganey, sito Avenida AIThur Pereira, 860, em

das 08h00rniu às 12h00nün e das 13h30mÊn às 17h30min, ou pelo enraü
!içit3c3g,bragBney@'g»tall.çi.m

Bragancy - PH

Análise da documentação de qu,dif\nçào das paRidpanta; no prôc«,so: IZ/02/2026 as

09:30, na sala de licitações da PrefeItura Municipal de Braganey, sito AvenIda Arthur
PereIra, 860, em Braganey " PFL

Publicação do resultado da pré-quallhuçãn: 23/02/2026 á partir das 09:01>hs.

Maiores inforlnações podem ser obtidas no Departamento de Licitaçóes do Municipal de

Bra8aney, Rua Arthur Pereira, 860. CEP: 85430.000. de segunda à sexta+dra no horário

Braganey, 27 de janeiro de 2026

, 2506 map de 2026, às 07h30nIFI.

C11241046-E26

e&»wa CMnlid@ d8 &adm6 ’-B(:R®
4vlso OÊAwuDlcAÇÃo oo OnleTO E HamoLOCAÇÃO DÊ coNrnATAÇÀoülnc7A

»iext6181UDAD€ oe UC17ÂÇÃÓ n.' OU2026
Proea8sa Admi fivn ne 02f2a21

CJFD if 02/2026

A CÂMARA MUNICIPAL DE UNDOE STE . PR, por seu Pro6dente, Sr. VANDERLEI DA
FONSECA, APROVA 8 contratação decw©nte da tn8xlglbilidade rf 02f2ü26 {OPO rf
02/2026) 6 visando dar wmprimento ao di8posto no art. 71, IV da Loi n. ' 14.133/21, tor'

na público a ÀOJUDICAçÃo , HOMaL06AÇÃO DO PROCeSSO de inexi9büüiade rF
02/2028. cujo objeto é a contratação de 92 {d,un) InsertçãQ ' p4noww6€na wm Àn€FOR.

:::::1l5in:::sr1:r1 1::::::1:1::::t1l11:G:c:[1:Ls::::1c:1::Ei::!!:t1: 1::::1:: 7:::
$eré realizado pela empresa LF GANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA, na
cidade de FOZ DO IGUAÇU -Pr. nos dias 27, 28. 29 e 30 de janeiro de 2026, o que faz
com fwtdamento no artigo 74. Inciso III, alinea 'f da LaI n. ' 14.133/21, wu favor da em'
presa LF GRANDO CONSULTORIA ÉTREiNAtdENTOS LTDA, bcaBzada na Rua das Flores,

n'’ 400. Jardim Coa®gro . CEP: 85.903-570, Cidade: TOLEDO/PR, CNPJ: 26.913.:359X>tIll

55, no vator unitário de R$1.290,00 (um mil e duunta3 e noventa reais) e valor total de
R$ 2.580.00 {dois mil quinhentos e oitenta reais).

In8cdt08: 08 Vereador$8 e $8rvidw: VANDeRLEI DA FONSECA e ALINE DE OLivaFU
CONRADO DOS SANTOS,

Dotação Orçam8ntâda: 3.3.80.39.00.CX) 00 - Outros Serviços de Teroekos - Pessoa
Juríc

Forma de PaB8monb: Prazo de 10 dia8 apix8 a apresentação do nota fiscal;

Undoa8k . PR, 27 de janeiro de 2026

C11 241039-E26

Av. Marechal Rondon Un - Centro, Uneloe$toPc 4NPJ. 81,268 49ZPWI.<>0
CEP: 85.826400 . Pwr €4S) 99909.7161 Ern3ú: WaW+@çaQ3aP11l99tie pr gW,E

A
’:i.''#

CHAMADA PÚBLICA 001/2026
AGRICULTURA FAMILIAR

C11241044-E26
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&A»FA
TEREZINHA

;A N 11 PQ3f2:926EDITAI. PE_Ç.OS 9

O MunIcipio de Santa Terezinha de ItaIpu, Estado do Paraná, através de seu
Ordenador de Despesas. torra público estar realizando IIcitação sob modalidade de

ConcorrêncIa El8t}ônlc8. bpa (;ONCE SSÃO DE DIREITO REAL DE USO DO
lhóVÉL LOTE 21. aÚAÓRA 04 (UArRicubA N' 110.69r), DESTINÀOO À
iMPLANTAÇÃO e OPenÀÇÃo aE iÉoúsTRtÀ DE SERViÇOS DE INSTALÂÇÀO.
MANUTENÇÃO e RÊPÂRÂÇAO OE ÂCÊ$SÔRIOá PARA veicÜLOS
AUTOMOTÕRES {CNAE 45.20pd+07), PELO PRAZO DE 10 (DEZ) ANOS, conforme
8dlt81, Termo de R6ferênc© e seus anexos. Em conformidade com a Lei F8deíai n’,
14.13'3, de 01 do 8bíil 2021 sua& altüml,ões. 8 darut8 bgíslüçüo apIIcável

AhH{ura da pronçMa; 25 de março de 2t126, à6 0BtUOmin

ão Pública: 25 de marto de 2026. às 08h31min

Lic,taçãa „a ,r,od8hdado CQNC08nÊNCIA ELETRÔNICA

lntere ssades JunÍo a SecretarIa de Admini8tr3ção. Departarnen io de Compras.
Licitaçõe$ 8 Conlrato$ da Prdeitma MunicIpal de Santa TerezInha de Itaipu. emhorário comercial. 8+naIl &sMâ8ü&ünglãIaRgj1, 1m

Ou@s }niarrrtaçôe$ poderão ser ebtidas na Rua João
XXIII. n'} 144. Centro, rto Dapartamêôlc) de Compras, Licitações e Contr810s na

licItação. $erãaDama Ênlnq presefi

horário compreendido das 08n00min às 12h00min e das 13h30min às 1913C>min, ou

/prlcpJpt+b ldeíeçcwlvw.g

'arnats 243pe ;ones (45)

Santa Terezinha de Itaipu, om 77 de janoito de 2026

DiEGO LUCAS WEL'rER
OROENADOR DE DESPESAS

DECRETO N'. 01212025

(Assinado digitalmente}

Cl1241047-E26


